
EMENDA Nº         - CMMPV 1286/2024
(à MPV 1286/2024)

Dê-se nova redação aos artigos 28º, 30º, 31º, 32º, 33º, 41º e os
Anexos X, XI e XII da Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024, passando a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28. O cargo de Analista em Tecnologia da Informação, de nível
superior, de que trata o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.357, de 19 de
outubro de 2006,   os cargos de    Analista em Tecnologia da Informação
e de Analista Técnico Administrativo da área de TI, criados pelo art.
81 da Lei nº 11.907, de 2009, os cargos de Analista de Sistema, Analista
de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte
de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de 19 de
outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei n° 11.907, de fevereiro de
2009, os cargos de Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista
de Sistema C e Analista de Sistema D de que trata o art. 1° da Lei nº
11.355, de 19 de outubro de 2006, os cargos de Analista de Sistemas,
Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata o art.
1° da Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005,, os cargos de ANALISTA
I - Área de Formação em Análise de Sistemas, Analista de Sistemas,
Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata o art.
1° da Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e o cargo de Analista de
Sistemas, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, todos
de nível superior voltados à área de tecnologia da informação, os cargos
de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da informação, *C
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pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da Zona Franca
de Manaus (Suframa), regidos pela     Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990    ,  os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao Quadro
de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº
11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área de
Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal do
Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784, de 22
de setembro de 2008,  ficam reorganizados na Carreira de Tecnologia da
Informação  , no âmbito do Poder Executivo Federal.   (NR)

“§ 1º Os cargos a que se refere o caput ficam estruturados em classes
e padrões, na forma do disposto no   Anexo X  .”   (NR)

“§ 2º Os atuais ocupantes   dos cargos a que se refere o caput
serão automaticamente enquadrados na Carreira de Tecnologia da Informação
na data de publicação desta Lei, de acordo com a posição relativa na Tabela,
conforme o disposto no Anexo   XI  ”   (NR)

“§ 3º O cargo de Analista Técnico Administrativo da área de TI,
é o contemplado no Edital nº 1/2009, de 18 de agosto de 2009 do Concurso
Público para Provimento de Cargos de Nível Superior do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão referente à área de atuação S4.” (NR)

...............................................

“Art. 30. São atribuições dos   cargos a que se refere a Carreira
de Tecnologia da Informação  , além das atividades especializadas de
planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia
da informação relativos ao funcionamento da administração pública federal.”
(NR)

“  Art. 31.    A investidura   nos cargos   de provimento efetivo da
Carreira de Tecnologia da Informação ocorrerá na classe e no padrão iniciais *C
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do cargo, mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e
títulos realizado em duas etapas de caráter eliminatório e classificatório, sendo
a segunda constituída de curso de formação.”   (NR)

“§ 6º Os ocupantes dos cargos da Carreira de Tecnologia da
Informação que na data de publicação desta Lei estejam em exercício
fora de Brasília/DF manterão o respectivo local de exercício, desde que
verificada a compatibilidade da natureza e das atribuições previstas nos
incisos de I ao X do art. 30º.” (NR)

 “Art. 32. Os ocupantes dos   cargos a que se refere a Carreira de
Tecnologia da Informação   passam a ser remunerados exclusivamente por
subsídio, fixado em parcela única, conforme especificado no   Anexo XII  .”   (NR)

“  Art. 33. Não serão devidas aos titulares   dos cargos a que
se refere a Carreira de Tecnologia da Informação   as seguintes espécies
remuneratórias:”   (NR)

...........................................................

“Parágrafo único. Ficam o  s cargos da referida Carreira de
Tecnologia da Informação   automaticamente dispensados da GSISP, de que
trata o art. 287 da Lei nº 11.907, de 2009.”   (NR)

...........................................................

Art. 41. Enquanto não for editado o regulamento de que trata
o art. 40, as progressões funcionais e as promoções serão concedidas
observando-se as normas vigentes, aplicáveis aos cargos mencionados no
art. 28, na data de entrada em vigor desta Lei (NR)

...........................................................

ANEXO X
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ESTRUTURA   DOS CARGOS   DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

CARGO CLASSE PADRÃO

III

II

ESPECIAL

I

VI

V

IV

III

II

C

I

VI

V

IV

III

II

B

I

V

IV

III

II

Analista em Tecnologia
da Informação, Analista
Técnico Administrativo
da área de TI, Analista
de Sistema, Analista de
Sistemas, Analista de
Sistemas, Analista de
Sistema B, Analista de
Sistema C,
Analista de Sistema D,
Analista de Sistema,
Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV,
ANALISTA I - Área de
Formação em Análise
de Sistemas, Analista de
Proc. De Dados, Analista
de Suporte e Analista de
Sistemas da Carreira de
Tecnologia da Informação.

A

I

...........................................................
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ANEXO XI

TABELA DE CORRELAÇÃO   DOS CARGOS   DA CARREIRA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA  

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

III III

II II

ESPECIAL

I I

ESPECIAL

VI VI

V V

IV IV

III III

II II

C

I I

C

VI VI

V V

IV IV

III III

II II

B

I I

B

V V

IV IV

III III

II II

Cargo de
Analista
em
Tecnologia
da
Informação
e de
Analista
Técnico
Administrativo
da área de
TI, criados
pelo art.
81 da Lei
nº 11.907,
de 2009, os
cargos de
Analista de
Sistema,
Analista de
Sistemas,
Analista de
Processamento
de Dados e
Analista de
Suporte de
que trata
o art. 1°,
parágrafo
único, I,
da Lei nº

A

I I

A

Cargos de Analista
em Tecnologia da
Informação, Analista
Técnico Administrativo
da área de TI, Analista
de Sistema, Analista de
Sistemas, Analista de
Sistemas, Analista de
Sistema B, Analista de
Sistema C, Analista de
Sistema D, Analista de
Sistemas, Analista de
Sistemas III, Analista de
Sistemas IV, Analista
de Proc. De Dados,
Analista de Suporte e
Analista de Sistemas da
Carreira de Tecnologia
da Informação.
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11.357,
de 19 de
outubro
de 2006,
atualizada
pelo art. 81
da Lei n°
11.907, de
fevereiro
de 2009, os
cargos de
Analista de
Sistemas,
Analista
de Sistema
B, Analista
de Sistema
C e
Analista
de Sistema
D de que
trata o art.
1° da Lei
nº 11.355,
de 19 de
outubro
de 2006,
cargos de
ANALISTA
I - Área de
Formação
em
Análise de
Sistemas,
Analista de
Sistemas,
Analista de
Sistemas
III e *C
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Analista de
Sistemas
IV, de que
trata do
art. 1°
da Lei n
° 11.233,
de 22 de
dezembro
de 2005, e
o cargo de
Analista de
Sistemas,
de que
trata a Lei
nº 5.645,
de 10 de
dezembro
de 1970

...........................................................

ANEXO XII

SUBSÍDIO   DOS CARGOS   DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

...........................................................

Dê-se nova redação aos artigos 28º, 30º, 31º, 32º, 33º, 41º e os
Anexos X, XI e XII da Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024, passando a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28. O cargo de Analista em Tecnologia da Informação, de nível
superior, de que trata o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.357, de 19 de
outubro de 2006,   os cargos de    Analista em Tecnologia da Informação *C
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e de Analista Técnico Administrativo da área de TI, criados pelo art.
81 da Lei nº 11.907, de 2009, os cargos de Analista de Sistema, Analista
de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte
de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de 19 de
outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei n° 11.907, de fevereiro de
2009, os cargos de Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista
de Sistema C e Analista de Sistema D de que trata o art. 1° da Lei nº
11.355, de 19 de outubro de 2006, os cargos de Analista de Sistemas,
Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata o art.
1° da Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005,, os cargos de ANALISTA
I - Área de Formação em Análise de Sistemas, Analista de Sistemas,
Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata o art.
1° da Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e o cargo de Analista de
Sistemas, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, todos
de nível superior voltados à área de tecnologia da informação, os cargos
de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da informação,
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da Zona Franca
de Manaus (Suframa), regidos pela     Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990    ,  os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao Quadro
de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº
11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área de
Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal do
Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784, de 22
de setembro de 2008,  ficam reorganizados na Carreira de Tecnologia da
Informação  , no âmbito do Poder Executivo Federal.   (NR)

“§ 1º Os cargos a que se refere o caput ficam estruturados em classes
e padrões, na forma do disposto no   Anexo X  .”   (NR)
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“§ 2º Os atuais ocupantes   dos cargos a que se refere o caput
serão automaticamente enquadrados na Carreira de Tecnologia da Informação
na data de publicação desta Lei, de acordo com a posição relativa na Tabela,
conforme o disposto no Anexo   XI  ”   (NR)

“§ 3º O cargo de Analista Técnico Administrativo da área de TI,
é o contemplado no Edital nº 1/2009, de 18 de agosto de 2009 do Concurso
Público para Provimento de Cargos de Nível Superior do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão referente à área de atuação S4.” (NR)

...............................................

“Art. 30. São atribuições dos   cargos a que se refere a Carreira
de Tecnologia da Informação  , além das atividades especializadas de
planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia
da informação relativos ao funcionamento da administração pública federal.”
(NR)

“  Art. 31.    A investidura   nos cargos   de provimento efetivo da
Carreira de Tecnologia da Informação ocorrerá na classe e no padrão iniciais
do cargo, mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e
títulos realizado em duas etapas de caráter eliminatório e classificatório, sendo
a segunda constituída de curso de formação.”   (NR)

“§ 6º Os ocupantes dos cargos da Carreira de Tecnologia da
Informação que na data de publicação desta Lei estejam em exercício
fora de Brasília/DF manterão o respectivo local de exercício, desde que
verificada a compatibilidade da natureza e das atribuições previstas nos
incisos de I ao X do art. 30º.” (NR)
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 “Art. 32. Os ocupantes dos   cargos a que se refere a Carreira de
Tecnologia da Informação   passam a ser remunerados exclusivamente por
subsídio, fixado em parcela única, conforme especificado no   Anexo XII  .”   (NR)

“  Art. 33. Não serão devidas aos titulares   dos cargos a que
se refere a Carreira de Tecnologia da Informação   as seguintes espécies
remuneratórias:”   (NR)

...........................................................

“Parágrafo único. Ficam o  s cargos da referida Carreira de
Tecnologia da Informação   automaticamente dispensados da GSISP, de que
trata o art. 287 da Lei nº 11.907, de 2009.”   (NR)

...........................................................

Art. 41. Enquanto não for editado o regulamento de que trata
o art. 40, as progressões funcionais e as promoções serão concedidas
observando-se as normas vigentes, aplicáveis aos cargos mencionados no
art. 28, na data de entrada em vigor desta Lei (NR)

...........................................................

ANEXO X

ESTRUTURA   DOS CARGOS   DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

CARGO CLASSE PADRÃO

III

II

ESPECIAL

I

Analista em Tecnologia
da Informação, Analista
Técnico Administrativo
da área de TI, Analista
de Sistema, Analista de C VI *C
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V

IV

III

II

I

VI

V

IV

III

II

B

I

V

IV

III

II

Sistemas, Analista de
Sistemas, Analista de
Sistema B, Analista de
Sistema C,
Analista de Sistema D,
Analista de Sistema,
Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV,
ANALISTA I - Área de
Formação em Análise
de Sistemas, Analista de
Proc. De Dados, Analista
de Suporte e Analista de
Sistemas da Carreira de
Tecnologia da Informação.

A

I

...........................................................

ANEXO XI

TABELA DE CORRELAÇÃO   DOS CARGOS   DA CARREIRA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA  

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

III III

II II

Cargo de
Analista
em
Tecnologia
da

ESPECIAL

I I

ESPECIAL Cargos de Analista
em Tecnologia da
Informação, Analista
Técnico Administrativo
da área de TI, Analista *C
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VI VI

V V

IV IV

III III

II II

C

I I

C

VI VI

V V

IV IV

III III

II II

B

I I

B

V V

IV IV

III III

II II

Informação
e de
Analista
Técnico
Administrativo
da área de
TI, criados
pelo art.
81 da Lei
nº 11.907,
de 2009, os
cargos de
Analista de
Sistema,
Analista de
Sistemas,
Analista de
Processamento
de Dados e
Analista de
Suporte de
que trata
o art. 1°,
parágrafo
único, I,
da Lei nº
11.357,
de 19 de
outubro
de 2006,
atualizada
pelo art. 81
da Lei n°
11.907, de
fevereiro
de 2009, os
cargos de
Analista de

A

I I

A

de Sistema, Analista de
Sistemas, Analista de
Sistemas, Analista de
Sistema B, Analista de
Sistema C, Analista de
Sistema D, Analista de
Sistemas, Analista de
Sistemas III, Analista de
Sistemas IV, Analista
de Proc. De Dados,
Analista de Suporte e
Analista de Sistemas da
Carreira de Tecnologia
da Informação.
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Sistemas,
Analista
de Sistema
B, Analista
de Sistema
C e
Analista
de Sistema
D de que
trata o art.
1° da Lei
nº 11.355,
de 19 de
outubro
de 2006,
cargos de
ANALISTA
I - Área de
Formação
em
Análise de
Sistemas,
Analista de
Sistemas,
Analista de
Sistemas
III e
Analista de
Sistemas
IV, de que
trata do
art. 1°
da Lei n
° 11.233,
de 22 de
dezembro
de 2005, e
o cargo de
Analista de *C
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Sistemas,
de que
trata a Lei
nº 5.645,
de 10 de
dezembro
de 1970

...........................................................

ANEXO XII

SUBSÍDIO   DOS CARGOS   DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

...........................................................

                                                                

                                                                                                                                                                                                       

 DE 2024    

 III 18.118,13   19.865,61 21.613,10

ESPECIAL II 17.797,51   19.491,39 21.185,27

 I 17.483,74   19.124,82 20.765,90

 VI 17.060,93   18.647,02 20.233,12

 V 16.763,43   18.298,02 19.832,60

C IV 16.471,83   17.955,92 19.440,01

 III 16.187,13   17.621,16 19.055,20

 II 15.723,78   17.016,02 18.308,27

 I 15.276,91   16.433,76 17.590,61

 VI 14.731,88   15.749,17 16.766,46 *C
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 V 14.321,05   15.215,15 16.109,25

B IV 13.924,84   14.701,32 15.477,79

 III 13.543,24   14.207,17 14.871,09

 II 13.175,20   13.731,69 14.288,17

 I 12.820,77   13.274,44 13.728,10

 V 12.387,25   12.736,08 13.084,91

 IV 12.061,29   12.316,65 12.572,01

A III 11.746,93   11.913,07 12.079,21

 II 11.443,21   11.524,47 11.605,72

 I 11.150,80   11.150,80 11.150,80

                                                                

                                                                                                                                                                                                       

 DE 2024    

 III 18.118,13   19.865,61 21.613,10

ESPECIAL II 17.797,51   19.491,39 21.185,27

 I 17.483,74   19.124,82 20.765,90

 VI 17.060,93   18.647,02 20.233,12

 V 16.763,43   18.298,02 19.832,60

C IV 16.471,83   17.955,92 19.440,01

 III 16.187,13   17.621,16 19.055,20

 II 15.723,78   17.016,02 18.308,27

 I 15.276,91   16.433,76 17.590,61

 VI 14.731,88   15.749,17 16.766,46

 V 14.321,05   15.215,15 16.109,25

B IV 13.924,84   14.701,32 15.477,79

 III 13.543,24   14.207,17 14.871,09

 II 13.175,20   13.731,69 14.288,17 *C
D2
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 I 12.820,77   13.274,44 13.728,10

 V 12.387,25   12.736,08 13.084,91

 IV 12.061,29   12.316,65 12.572,01

A III 11.746,93   11.913,07 12.079,21

 II 11.443,21   11.524,47 11.605,72

 I 11.150,80   11.150,80 11.150,80

JUSTIFICAÇÃO

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.
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2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:
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“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
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público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;
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(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições: *C
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“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;
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II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
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na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que *C
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as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”
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15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos: *C
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Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …
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III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: *C

D2
55

27
79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

1.                                                      No acórdão 1.200 de 2014,
no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União propôs ao então Ministério
do Planejamento Orçamento e Gestão o encaminhamento e o emprego de
maior celeridade na análise da proposta de criação da carreira específica
de Analista em Tecnologia da Informação (ATI), visando reduzir a elevada
taxa de evasão dos ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI).
Entende-se como de suma importância este encaminhamento, no entanto,
a abordagem feita no referido documento foi conduzida de maneira
direcionada, com dados incompletos, que não levaram em consideração os
demais cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do
Poder Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357,
de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de fevereiro
de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -, e a Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata o art. 1°, parágrafo
único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta forma, não houve
qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda que constasse na
estatística de pessoal de TI e composição de força de trabalho presente no
referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da *C
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informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:
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“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;
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(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e *C
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as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);
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III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
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a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de *C
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metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
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fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)
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17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e *C
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Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CARGO QUANTITATIVO DE
CARGOS
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ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2
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ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de

2 0 0
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Sistemas
B-

V PECC  2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
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proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.
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3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando *C
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uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm *C
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a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição *C
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pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de *C

D2
55

27
79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument


abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada: *C
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I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal. *C
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13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o *C
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pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
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implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)
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VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.
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                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400

https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios
https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios
https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios
https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios
https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios
https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios


 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE

32 130 38
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SISTEMAS
- PST

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em

1 0
 

0[MB1] 
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Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]? 1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
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que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme *C
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resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
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nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados; *C
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(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições: *C
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“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;
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II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
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na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que *C
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as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”
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15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos: *C
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Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …
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III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: *C
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Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM *C
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https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios
https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios


ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1
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ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área

2 0 0
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de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?
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Fonte:  https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-
pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

1.                                                      No acórdão 1.200 de 2014,
no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União propôs ao então Ministério
do Planejamento Orçamento e Gestão o encaminhamento e o emprego de
maior celeridade na análise da proposta de criação da carreira específica
de Analista em Tecnologia da Informação (ATI), visando reduzir a elevada
taxa de evasão dos ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI).
Entende-se como de suma importância este encaminhamento, no entanto,
a abordagem feita no referido documento foi conduzida de maneira
direcionada, com dados incompletos, que não levaram em consideração os
demais cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do
Poder Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357,
de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de fevereiro
de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -, e a Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata o art. 1°, parágrafo
único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta forma, não houve
qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda que constasse na
estatística de pessoal de TI e composição de força de trabalho presente no
referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela *C
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Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
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instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
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seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “
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8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da *C
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exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...
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Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.
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12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.
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14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:
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"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a *C
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operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta *C
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proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:
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Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE

73 151 26
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SISTEMA
- PGPE

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA

429 2 4
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INFORMACAO
- PGPE

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0
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ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como *C
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de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e *C
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atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.
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6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
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mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na *C
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obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento *C
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transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:
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I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal. *C
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13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o *C
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pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
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implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)
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VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.
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                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios
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Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE

32 130 38
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SISTEMAS
- PST

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em

1 0
 

0[MB1] 
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Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]? 1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
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que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme *C
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resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
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nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados; *C
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(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições: *C
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“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;
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II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
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na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que *C
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as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”
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15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos: *C
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Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …
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III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: *C
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Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM *C
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ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1
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ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área

2 0 0
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de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?
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Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

1.                                                      No acórdão 1.200 de 2014,
no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União propôs ao então Ministério
do Planejamento Orçamento e Gestão o encaminhamento e o emprego de
maior celeridade na análise da proposta de criação da carreira específica
de Analista em Tecnologia da Informação (ATI), visando reduzir a elevada
taxa de evasão dos ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI).
Entende-se como de suma importância este encaminhamento, no entanto,
a abordagem feita no referido documento foi conduzida de maneira
direcionada, com dados incompletos, que não levaram em consideração os
demais cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do
Poder Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357,
de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de fevereiro
de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -, e a Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata o art. 1°, parágrafo
único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta forma, não houve
qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda que constasse na
estatística de pessoal de TI e composição de força de trabalho presente no
referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da *C
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Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de *C
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Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:
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“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “ *C
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8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos *C
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recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;
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...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument
about:blank
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/7e36d24def12eebf032569fa005bd444?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed


12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações. *C
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14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:
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"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a *C
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operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta *C
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proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:
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Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE

73 151 26
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SISTEMA
- PGPE

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA

429 2 4
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INFORMACAO
- PGPE

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0
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ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como *C
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de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e *C
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atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.
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6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
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mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na *C
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obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento *C
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transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:
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I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal. *C
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13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o *C
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pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
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implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)
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VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.
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                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios
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Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE

32 130 38
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SISTEMAS
- PST

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em

1 0
 

0[MB1] 
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Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]? 1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
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que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme *C
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resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
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nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados; *C
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(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições: *C
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“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;
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II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
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na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que *C

D2
55

27
79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”
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15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos: *C
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Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …
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III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: *C
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Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM *C
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ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1
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ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área

2 0 0
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de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?
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Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE

1 2   
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SISTEMA
B – PST

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas

1 0
 

0[MB1] 
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B-

V PECC   2

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.
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2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:
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“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
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público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;
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(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições: *C
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“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;
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II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
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na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que *C
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as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”
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15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos: *C
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Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …
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III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: *C
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Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:
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“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
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público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;
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(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições: *C

D2
55

27
79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;
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II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
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na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que *C
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as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”
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15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos: *C
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Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: *C
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Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
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ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1
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ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área

2 0 0
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de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?
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1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
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do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”
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5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório, *C
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configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
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1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992
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Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa *C
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que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado *C
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pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas *C
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de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
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direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e *C
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diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:
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Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26
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ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4
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ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de

1 0 0
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Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]? 1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais *C
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cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira *C
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de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar *C
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as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já *C
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decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
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bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991
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Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;
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b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.
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13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
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dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
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configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)
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VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.
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                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios
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Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE

32 130 38
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SISTEMAS
- PST

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em

1 0
 

0[MB1] 
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Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-
pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -, *C
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e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.
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4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
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não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:
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“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.
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9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento) *C
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§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;
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...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema *C
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C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
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apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade *C
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de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)
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Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO
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Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1
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ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE

3 4 1
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SISTEMAS
PECC

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
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 [MB1]?

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela *C
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Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
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instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
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seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da *C
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exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...
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Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.
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12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.
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14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:
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"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a *C
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operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta *C
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proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:
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Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE

73 151 26
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SISTEMA
- PGPE

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA

429 2 4
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INFORMACAO
- PGPE

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0
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ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]? 1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem *C

D2
55

27
79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400

about:blank
http://painel.pep.planejamento.gov.br/
http://painel.pep.planejamento.gov.br/
http://painel.pep.planejamento.gov.br/
about:blank


feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo *C
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dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional *C
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um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).
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7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o *C
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bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991
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Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;
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b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.
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13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
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dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
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configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)
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VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.
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                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios
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Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE

32 130 38
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SISTEMAS
- PST

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em

1 0
 

0[MB1] 
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Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder *C
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Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
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de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos *C
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próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa *C
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de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.
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9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
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das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0491.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5645.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument
about:blank


c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
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atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
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atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”
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16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;
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   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
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cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios
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Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE

1 2   
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SISTEMA
B – PST

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas

1 0
 

0[MB1] 
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B-

V PECC   2

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.
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2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm


“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
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público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;
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(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições: *C
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“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;
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II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
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na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que *C
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as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”
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15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos: *C
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Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …
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III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: *C
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Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM *C
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ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1
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ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área

2 0 0
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de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
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 [MB1]? 1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
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do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”
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5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”
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Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório, *C
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configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
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1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992
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Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa *C
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que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado *C
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pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas *C
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de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
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direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e *C
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diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:
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Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26
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Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
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 [MB1]? 1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
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do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”
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5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”
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Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório, *C
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configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
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1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992
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Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa *C
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que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado *C

D2
55

27
79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas *C
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de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
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direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e *C
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diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União *C
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propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
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da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento
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dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público *C
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destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da *C
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Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”
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10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.
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Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos *C
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que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:
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"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
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e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:
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…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para *C
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ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios
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Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2
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ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas

1 0 0
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B-

V PECC   2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº *C
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11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
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de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos *C
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próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa *C
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de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.
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9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
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das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;
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c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
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atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
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atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”
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16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;
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   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
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cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios
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Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE

1 2   
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SISTEMA
B – PST

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas

1 0
 

0[MB1] 
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B-

V PECC   2

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]? 1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.
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2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:
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“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
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público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;
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(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições: *C
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“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;
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II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
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na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que *C
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as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”
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15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos: *C
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Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …
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III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: *C
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Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM *C
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ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1
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ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área

2 0 0
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de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?
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Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-
pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao *C
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Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
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seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “
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8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da *C
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exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2347.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2347.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0491.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5645.htm


Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.
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12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.
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14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:
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"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a *C
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operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta *C
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proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:
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Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE

73 151 26
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SISTEMA
- PGPE

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA

429 2 4
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INFORMACAO
- PGPE

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0
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ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como *C
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de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e *C
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atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.
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6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
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mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na *C
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obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento *C
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transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:
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I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal. *C
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13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o *C
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pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
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implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)
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VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios
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Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE

32 130 38
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SISTEMAS
- PST

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em

1 0
 

0[MB1] 
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Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]? 1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
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que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme *C
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resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
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nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados; *C
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(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições: *C
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“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;
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II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5645.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument
about:blank
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/7e36d24def12eebf032569fa005bd444?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed


na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que *C
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as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”
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15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos: *C
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Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …
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III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: *C
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Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM *C
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ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1
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ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área

2 0 0
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de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?
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Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da *C
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informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:
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“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:
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“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;
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(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e *C
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as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);
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III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
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a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de *C
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metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
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fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:
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Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)
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17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e *C
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Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CARGO QUANTITATIVO DE
CARGOS
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ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2
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ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de

2 0 0
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Sistemas
B-

V PECC  2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]?

1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
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proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.
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3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme
resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando *C
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uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na
nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm *C
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a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados;

(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição *C
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pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de *C
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abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada: *C
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I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas
na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal. *C

D2
55

27
79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400

https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/7e36d24def12eebf032569fa005bd444?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed


13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que
as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o *C
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pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”

15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
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implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)
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VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.
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                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de:
Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios
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Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE

32 130 38
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SISTEMAS
- PST

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
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3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em

1 0
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Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
 
 

        

 [MB1]? 1.                                                      No
acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União
propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o
encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da
proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia
da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos
ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como
de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem
feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada, com
dados incompletos, que não levaram em consideração os demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder
Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº
11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei 11.907, de
fevereiro de 2009 – inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -,
e a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (PST) de que trata
o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta
forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda
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que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de
trabalho presente no referido acórdão.

2.                                                      De igual forma,
os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da
informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, os cargos de Analista de Sistemas, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área
de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal
do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as
disparidades na administração pública direta e indireta.

3.                                                      Essa sistemática de descaso
e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e
atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo
dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem
se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira
de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos
de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em
questão.

4.                                                      Ao contrário, a única
proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas
e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme *C
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resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse
nos seguintes termos:

“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos
relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte,
instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme
Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”

5.                                                      As extinções se concretizaram por
meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019,
e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento

dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2 o  parágrafo da lei 11.907
de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando
qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando
uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de
Sistema(s) e demais supracitados.

6.                                                      Na Mesa Setorial de negociações, o
Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional
um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além
do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar
as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos
próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura
remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre
que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados
não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da
Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da
reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo
público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse
instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente
caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm
a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições,
mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI).

7.                                                      Sob esse prisma, o STF,
[ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já
decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa
de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola
o princípio do concurso público quando:

“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no
qual serão os servidores reenquadrados; *C
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(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo
público;

(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos. “

8.                                                      Frisa-
se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições
desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório,
configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não
haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de
sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da
Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício
em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados
em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição
pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na
obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez
e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do
MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras
transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o
bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço
da sociedade e devem ser incentivadas.

9.                                                      Entende-
se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo,
cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da
qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições: *C
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“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189,
de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e
as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal
da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos
recém-criados. 4.   Ausência de violação ao princípio constitucional da
exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes: ADI
1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie,
DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

10.                                                   Ademais, complementa-
se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados
pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n o 491, de 9 de
abril de 1992 , que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento
transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de
1987   , passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída
das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)

§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e
Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores
ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;
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II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

...

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos
servidores de que trata o    art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991   ,
far-se-á nos termos deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento
e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e
Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível
médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do
quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da
categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento,
P-1500, criado pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

...

11.                                                   Arrematando o assunto,
conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5645.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument
about:blank
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/7e36d24def12eebf032569fa005bd444?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed


na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente
inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que
a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o
postulado do concurso público.

12.                                                  Os Analistas
têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa
que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo
com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade
substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos,
têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos
que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos
demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que
se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo
Federal.

13.                                                  A estruturação de
uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse
público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a
atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da
razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que
os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema
C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte
e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não
tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita
nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que *C
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as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos
ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de
metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam
por constantes atualizações.

14.                                                  A título elucidativo o cargo de
Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados,
foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado
pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei
11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19
de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle,   referentes à análise de sistemas e de programação,   bem assim
como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos
de organização   com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o
objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o
pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise;
dirigir o projeto de novos sistemas   ou de melhorias dos sistemas atuais;
avaliar o progresso dos projetos em andamento  ; avaliar a performance dos
sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias;   organizar e
atualizar a programação das análises de sistemas   em andamento a serem
iniciadas;   Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal,
para as análises a serem efetuadas  ; avaliar as vantagens operacionais
e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para
apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em
equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento
de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras
tarefas semelhantes.”
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15.              Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação
(ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com
atribuições assim descritas:

"  atividades de planejamento, supervisão, coordenação e
controle dos recursos de tecnologia da informação   relativos ao
funcionamento da administração pública federal,   bem como executar
análises para o desenvolvimento, implantação   e suporte a sistemas
de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar
a formulação e acompanhamento das políticas de   planejamento
relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar
e   acompanhar   as atividades de desenvolvimento, manutenção,
integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da
informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos
dados;   organizar  , manter e auditar o armazenamento, administração
e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver,
implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de
configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações
da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”

16.                                                  Atualmente, todos os servidores
dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os
programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas
ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade
de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011,
estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a
competência do órgão central nos seguintes termos: *C
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Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a
denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP,   o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da
informação dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas
utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal.

Art. 2º O SISP tem por finalidade:

…

IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da
informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da
qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)

VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da
informação;

   VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da
informação; e (grifo nosso)

VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da
informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)

Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros:

               …

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400



III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de
abrangência do SISP;   (grifo nosso)

17.                                                  Fica
claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta
proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto
os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e
diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos
órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras
palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e
a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para
ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e
desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência
destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções
gravíssimas.

                           I.           Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa
legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de
forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de
cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização
estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta
de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da
Informação.

                         II.           ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO

Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo
de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo
de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: *C
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Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema,
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C,
Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III,
Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e
Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE
abaixo:

Fonte:   https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-

servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios

Fonte: https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

 

 

Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM *C
D2
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ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE
SISTEMA
B – PST

1 2   

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1
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ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   

ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área

2 0 0
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de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0
 

0[MB1] 

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
painel.pep.planejamento.gov.br/
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Fonte:https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-
de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-
federais-civis-e-dos-ex-territorios

                        III.           ANEXO II -   QUANTITATIVO DE CARGOS –

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE CARGOS,
NÍVEL SUPERIOR, COM
ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

QUANTITATIVO DE
CARGOS

 CARGO

ATIVOS APOSENTADOSPENSIONISTAS

ANALISTA
DE
SISTEMA
- PGPE

73 151 26

ANALISTA
DE
SISTEMAS/
SUDENE
– PGPE

 1 2

ANALISTA
DE
SISTEMAS
– PCC

6 16 1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
- PST

32 130 38

ANALISTA
DE

1 2   
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SISTEMA
B – PST

ANALISTA
DE
SISTEMA
C – PST

 1 1

ANALISTA
DE
SISTEMA
D – PST

  1

ANALISTA
DE
SUPORTE
- PGPE

0 0 2

ANALISTA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMACAO
- PGPE

429 2 4

ANALISTA
PROCES
DE
DADOS -
PGPE

2 0 2

ANALISTA
TÉCNICO
ADMINISTRATIVO
DA
ÁREA
DE TI –
PGPE

7 0 0

ANALISTA
DE
SISTEMAS
III PECC

2 2   
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ANALISTA
DE
SISTEMAS
IV PECC

  1

ANALISTA
DE
SISTEMAS
PECC

3 4 1

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC  2

2 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas
B-

V PECC   2

1 0 0

ANALISTA
I - Área
de
Formação
em
Análise
de
Sistemas

1 0
 

0[MB1] 

*C
D2

55
27

79
92

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255277992400

about:blank


B-

V PECC   2

TOTAL 559 309 79

Fonte:  
http://
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Sala da comissão, 7 de fevereiro de 2025.

Deputado Prof. Reginaldo Veras
(PV - DF)
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   <p class="align-justify">	Dê-se nova redação aos artigos 28º, 30º, 31º, 32º, 33º, 41º e os Anexos X, XI e XII da Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024, passando a vigorar com a seguinte redação:</p><p class="align-justify">	<i>“Art. 28.&nbsp;O cargo de Analista em Tecnologia da Informação, de nível superior, de que trata o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, </i><b><i>os cargos de</i></b><i> </i><b><i>Analista em Tecnologia da Informação e de Analista Técnico Administrativo da área de TI, criados pelo art. 81 da Lei nº 11.907, de 2009, os cargos de Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei n° 11.907, de fevereiro de 2009, os cargos de Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C e Analista de Sistema D de que trata o art. 1° da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, os cargos de Analista de Sistemas, Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata o art. 1° da Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005, , os cargos de ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas , Analista de Sistemas, Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata o art. 1° da Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e o cargo de Analista de Sistemas, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, todos de nível superior voltados à área de tecnologia da informação, os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela&nbsp;</i></b><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b><i>Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990</i></b></a><b><i>, &nbsp;os cargos de Analista de Sistemas,&nbsp;pertencentes ao Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, &nbsp;ficam reorganizados na Carreira de Tecnologia da Informação</i></b><i>, no âmbito do Poder Executivo Federal. </i><b><i>(NR)</i></b><i> </i></p><p class="align-justify">	<i>“§ 1º Os cargos a que se refere o caput ficam estruturados em classes e padrões, na forma do disposto no </i><b><i>Anexo X</i></b><i>.”</i><b><i> (NR)</i></b></p><p class="align-justify">	<i>“§ 2º Os atuais ocupantes </i><b><i>dos cargos a que se refere o caput</i></b><i> serão automaticamente enquadrados na Carreira de Tecnologia da Informação na data de publicação desta Lei, de acordo com a posição relativa na Tabela, conforme o disposto no Anexo </i><b><i>XI</i></b><i>”</i><b><i> (NR)</i></b></p><p class="align-justify">	<b><i>“§ 3º O cargo de Analista Técnico Administrativo da área de TI, é o contemplado no Edital nº 1/2009, de 18 de agosto de 2009 do Concurso Público para Provimento de Cargos de Nível Superior do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão referente à área&nbsp;de&nbsp;atuação&nbsp;S4.” (NR)</i></b></p><p class="align-justify">	<i>...............................................</i></p><p class="align-justify">	<i>“Art. 30. São atribuições dos </i><b><i>cargos a que se refere a Carreira de Tecnologia da Informação</i></b><i>, além das atividades especializadas de planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia da informação relativos ao funcionamento da administração pública federal.” </i><b><i>(NR)</i></b></p><p class="align-justify">	<b><i>“</i></b><i>Art. 31.</i><b><i> </i></b><i>A investidura </i><b><i>nos cargos</i></b><i> de provimento efetivo da Carreira de Tecnologia da Informação ocorrerá na classe e no padrão iniciais do cargo, mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos realizado em duas etapas de caráter eliminatório e classificatório, sendo a segunda constituída de curso de formação.”</i><b><i> (NR)</i></b></p><p class="align-justify">	<b><i>“§ 6º Os ocupantes dos cargos da Carreira de Tecnologia da Informação que na data de publicação desta Lei estejam em exercício fora de Brasília/DF manterão o respectivo local de exercício, desde que verificada a compatibilidade da natureza e das atribuições previstas nos incisos de I ao X do art. 30º.” (NR)</i></b></p><p class="align-justify">	<i>&nbsp;“Art. 32. Os ocupantes dos </i><b><i>cargos a que se refere a Carreira de Tecnologia da Informação </i></b><i>passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, conforme especificado no </i><b><i>Anexo XII</i></b><i>.”</i><b><i> (NR)</i></b></p><p class="align-justify">	<b><i>“</i></b><i>Art. 33. Não serão devidas aos titulares </i><b><i>dos cargos a que se refere a Carreira de Tecnologia da Informação</i></b><i> as seguintes espécies remuneratórias:”</i><b><i> (NR)</i></b></p><p class="align-justify">	<i>...........................................................</i></p><p class="align-justify">	<i>“Parágrafo único. Ficam o</i><b><i>s cargos da referida Carreira de Tecnologia da Informação</i></b><i> automaticamente dispensados da GSISP, de que trata o art. 287 da Lei nº 11.907, de 2009.”</i><b><i> (NR) </i></b></p><p class="align-justify">	<i>...........................................................</i></p><p class="align-justify">	<b><i>Art. 41. Enquanto não for editado o regulamento de que trata o art. 40, as progressões funcionais e as promoções serão concedidas observando-se as normas vigentes, aplicáveis aos cargos mencionados no art. 28, na data de entrada em vigor desta Lei (NR)</i></b></p><p class="align-justify">	<i>...........................................................</i></p><p class="align-justify">	<i>ANEXO X </i></p><p class="align-justify">	<i>ESTRUTURA </i><b><i>DOS CARGOS</i></b><i> DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</i></p><p class="align-justify">	<i>&nbsp;</i></p><table table_id="xwwsrjcz2vo" border="1"><tbody><tr row_id="0al2hfioj6jj"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="0al2hfioj6jj" cell_id="1yx99ow9y0k"><p>  CARGO</p></td><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="0al2hfioj6jj" cell_id="saswrmjxzja"><p> CLASSE</p></td><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="0al2hfioj6jj" cell_id="iwt5t68e46k"><p> PADRÃO</p></td></tr><tr row_id="stlkshlde2"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="stlkshlde2" cell_id="y4sowt5lrd" rowspan="20"><p>   Analista em Tecnologia da Informação, Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C, </p><p>Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III, Analista de Sistemas IV, ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e Analista de Sistemas da Carreira de Tecnologia da Informação. </p></td><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="stlkshlde2" cell_id="rs2vn40tmx" rowspan="3"><p> ESPECIAL</p></td><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="stlkshlde2" cell_id="rvu2q1jrga"><p> III</p></td></tr><tr row_id="x3q3k5qgax"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="x3q3k5qgax" cell_id="pafmj4tqfb9"><p>   II</p></td></tr><tr row_id="1oudeifank4"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="1oudeifank4" cell_id="c0xfenipkxg"><p>   I</p></td></tr><tr row_id="rkxxqhgfgaq"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="rkxxqhgfgaq" cell_id="tv7yja9zwui" rowspan="6"><p>   C</p></td><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="rkxxqhgfgaq" cell_id="ota2uvsz8g"><p> VI</p></td></tr><tr row_id="w8s4g4hsy3p"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="w8s4g4hsy3p" cell_id="kcsmwhalvmj"><p>   V</p></td></tr><tr row_id="oflbozk06bd"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="oflbozk06bd" cell_id="3et9y5ih0lv"><p>   IV</p></td></tr><tr row_id="hzuwcmi34g"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="hzuwcmi34g" cell_id="kaotnvq99yf"><p>   III</p></td></tr><tr row_id="9hyvst4cvmu"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="9hyvst4cvmu" cell_id="wi1xxx9shxh"><p>   II</p></td></tr><tr row_id="13ishxgo14a9"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="13ishxgo14a9" cell_id="mmip20u41tp"><p>   I</p></td></tr><tr row_id="jgjs8y68em"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="jgjs8y68em" cell_id="fyn1fskxuu" rowspan="6"><p>   B</p></td><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="jgjs8y68em" cell_id="oiy6p6d220m"><p> VI</p></td></tr><tr row_id="lqn7o28grml"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="lqn7o28grml" cell_id="v0oj2e3mjso"><p>   V</p></td></tr><tr row_id="u3tt6aldvjs"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="u3tt6aldvjs" cell_id="nzurugpaw2"><p>   IV</p></td></tr><tr row_id="imz0dg282lq"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="imz0dg282lq" cell_id="at6c5ahf49n"><p>   III</p></td></tr><tr row_id="njh89qg5nt"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="njh89qg5nt" cell_id="zd0tmkbmwln"><p>   II</p></td></tr><tr row_id="i3ebqm5qzxq"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="i3ebqm5qzxq" cell_id="yacsecc5jdn"><p>   I</p></td></tr><tr row_id="st0uson3kvc"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="st0uson3kvc" cell_id="ocstk3vyt5" rowspan="5"><p>   A</p></td><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="st0uson3kvc" cell_id="l7ojhkwbju"><p> V</p></td></tr><tr row_id="gk7hcs2qr7d"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="gk7hcs2qr7d" cell_id="fyh0my4s1e8"><p>   IV</p></td></tr><tr row_id="if33r8x1jtf"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="if33r8x1jtf" cell_id="pny20fkc589"><p>   III</p></td></tr><tr row_id="wkiwa0xb28"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="wkiwa0xb28" cell_id="q4j0z903jlc"><p>   II</p></td></tr><tr row_id="b12nfcq1ava"><td class="td-q" table_id="xwwsrjcz2vo" row_id="b12nfcq1ava" cell_id="pe6sjqawtjb"><p>   I</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">  	<i>&nbsp;</i></p><p class="align-justify">	<i>...........................................................</i></p><p class="align-justify">	<i>ANEXO XI</i></p><p class="align-justify"><i>TABELA DE CORRELAÇÃO </i><b><i>DOS CARGOS</i></b><i> DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</i></p><table table_id="i52kwrqqnq" border="1"><tbody><tr row_id="9z6qblzuk8p"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="9z6qblzuk8p" cell_id="j10ankir41g" colspan="3"><p>  SITUAÇÃO ATUAL</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="9z6qblzuk8p" cell_id="rpeujsjsdis" colspan="3"><p> SITUAÇÃO NOVA</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="9z6qblzuk8p" cell_id="7n02vajepy2"><p> &nbsp;</p></td></tr><tr row_id="rzkw8zr1svr"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="rzkw8zr1svr" cell_id="izfhvsmwmse"><p>   CARGO</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="rzkw8zr1svr" cell_id="jtualowhtrc"><p> CLASSE</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="rzkw8zr1svr" cell_id="xcoq23j66b"><p> PADRÃO</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="rzkw8zr1svr" cell_id="eggidhe2bdf"><p> PADRÃO</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="rzkw8zr1svr" cell_id="0k77flugjwvi"><p> CLASSE</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="rzkw8zr1svr" cell_id="68gxklcan9q" colspan="2"><p> CARGO</p></td></tr><tr row_id="hae6fqxx246"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="hae6fqxx246" cell_id="th0pfeutl9" rowspan="20"><p>   Cargo de Analista em Tecnologia da Informação e de Analista Técnico Administrativo da área de TI, criados pelo art. 81 da Lei nº 11.907, de 2009, os cargos de Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei n° 11.907, de fevereiro de 2009, os cargos de Analista de Sistemas, Analista de Sistema B,&nbsp;Analista de Sistema C e Analista de Sistema D de que trata o art. 1° da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, cargos de ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas, Analista de Sistemas, Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata do art. 1° da Lei n ° 11.233, de 22 de dezembro de 2005, e o cargo de Analista de Sistemas, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="hae6fqxx246" cell_id="7hh40uemz0q" rowspan="3"><p> ESPECIAL</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="hae6fqxx246" cell_id="osnyi16nsr"><p> III</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="hae6fqxx246" cell_id="nktvdvxdd3"><p> III</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="hae6fqxx246" cell_id="mx3vfaa3e3b" rowspan="3"><p> ESPECIAL</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="hae6fqxx246" cell_id="wvnbyg60u2i" colspan="2" rowspan="20"><p> Cargos de Analista em Tecnologia da Informação, Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C, Analista de Sistema D, Analista de Sistemas, Analista de Sistemas III, Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e Analista de Sistemas da Carreira de Tecnologia da Informação.</p></td></tr><tr row_id="6rrk7qyroo8"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="6rrk7qyroo8" cell_id="g4aqz0o75bm"><p>   II</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="6rrk7qyroo8" cell_id="ua4c6dl7wd"><p> II</p></td></tr><tr row_id="o59e18jqvb"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="o59e18jqvb" cell_id="yqdx17ex73k"><p>   I</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="o59e18jqvb" cell_id="2co2f8l7dn1"><p> I</p></td></tr><tr row_id="317206yun74"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="317206yun74" cell_id="k3huv3lhd78" rowspan="6"><p>   C</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="317206yun74" cell_id="u8xuztkoxh"><p> VI</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="317206yun74" cell_id="5mxmiudhoc9"><p> VI</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="317206yun74" cell_id="xq7fuq71qo" rowspan="6"><p> C</p></td></tr><tr row_id="9mhbripuvj"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="9mhbripuvj" cell_id="vvax3pcps3i"><p>   V</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="9mhbripuvj" cell_id="rcjzmptwsm"><p> V</p></td></tr><tr row_id="jzb160qvt8i"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="jzb160qvt8i" cell_id="617vsmn3yt"><p>   IV</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="jzb160qvt8i" cell_id="5q8pz9rcx3"><p> IV</p></td></tr><tr row_id="tmvs20mp43"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="tmvs20mp43" cell_id="81qp9xzjhmj"><p>   III</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="tmvs20mp43" cell_id="sanftgkd33j"><p> III</p></td></tr><tr row_id="zdhspmlf61g"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="zdhspmlf61g" cell_id="p5fgzqkby28"><p>   II</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="zdhspmlf61g" cell_id="otv2dogi3sk"><p> II</p></td></tr><tr row_id="y4ba1r1uzm"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="y4ba1r1uzm" cell_id="pysm0fbjsyl"><p>   I</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="y4ba1r1uzm" cell_id="5la9b5deh26"><p> I</p></td></tr><tr row_id="12gxybacgyn"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="12gxybacgyn" cell_id="8r978p2v66" rowspan="6"><p>   B</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="12gxybacgyn" cell_id="dyhjdc8l5it"><p> VI</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="12gxybacgyn" cell_id="xun1981yor"><p> VI</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="12gxybacgyn" cell_id="o516c0i05h" rowspan="6"><p> B</p></td></tr><tr row_id="59373fau0t"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="59373fau0t" cell_id="xd1d2hkpfc"><p>   V</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="59373fau0t" cell_id="c5do954cvf"><p> V</p></td></tr><tr row_id="ves1db3i8g"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="ves1db3i8g" cell_id="t9lcc3rdxul"><p>   IV</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="ves1db3i8g" cell_id="5erf4cmyn4"><p> IV</p></td></tr><tr row_id="bgqd8f3r3f6"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="bgqd8f3r3f6" cell_id="fjbklgdvvlg"><p>   III</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="bgqd8f3r3f6" cell_id="3exrj6ku20p"><p> III</p></td></tr><tr row_id="uaoz0uzyrs"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="uaoz0uzyrs" cell_id="7ycf5h7vlcj"><p>   II</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="uaoz0uzyrs" cell_id="j7bdlhv5n4"><p> II</p></td></tr><tr row_id="cpbogtgs8z6"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="cpbogtgs8z6" cell_id="lfa4gmkzutp"><p>   I</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="cpbogtgs8z6" cell_id="roosw6lbkyh"><p> I</p></td></tr><tr row_id="xuklhclx73r"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="xuklhclx73r" cell_id="qr6pxlf0q0b" rowspan="5"><p>   A</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="xuklhclx73r" cell_id="3gdyadol2ko"><p> V</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="xuklhclx73r" cell_id="tgno33xofv"><p> V</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="xuklhclx73r" cell_id="smultp5p56" rowspan="5"><p> A</p></td></tr><tr row_id="16bkvkn49ww"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="16bkvkn49ww" cell_id="1st63heh46a"><p>   IV</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="16bkvkn49ww" cell_id="2pacfcbzvrr"><p> IV</p></td></tr><tr row_id="139aeixzof4"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="139aeixzof4" cell_id="e9sxj2zx6h8"><p>   III</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="139aeixzof4" cell_id="ti8i1h11mc"><p> III</p></td></tr><tr row_id="gq6xsl4hkeu"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="gq6xsl4hkeu" cell_id="cd2gyh18n07"><p>   II</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="gq6xsl4hkeu" cell_id="cbe0lv8bozh"><p> II</p></td></tr><tr row_id="aded2cvcsc6"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="aded2cvcsc6" cell_id="k9njv8e8ai"><p>   I</p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="aded2cvcsc6" cell_id="l3r07l914o"><p> I</p></td></tr><tr row_id="xul7u7qd1w"><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="xul7u7qd1w" cell_id="kip8z29nxxo"><p>    </p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="xul7u7qd1w" cell_id="9onuvntfc6u"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="xul7u7qd1w" cell_id="c715g4zcqji"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="xul7u7qd1w" cell_id="s7pguxpgk4"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="xul7u7qd1w" cell_id="0ytnmenwzi1h"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="xul7u7qd1w" cell_id="aotblghagwu"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="i52kwrqqnq" row_id="xul7u7qd1w" cell_id="5pelbnjyk8b"><p> </p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">   <i>&nbsp;</i></p><p class="align-justify">	<i>...........................................................</i></p><p class="align-justify"><i>ANEXO XII </i></p><p class="align-justify"><i>SUBSÍDIO </i><b><i>DOS CARGOS</i></b><i> DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</i></p><p class="align-justify">	<i>...........................................................</i></p><p><img src="//:0" width="683"></p><p>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</p><p>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</p><table table_id="r651pdbv0xi" border="1"><tbody><tr row_id="pe95gpjur8"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pe95gpjur8" cell_id="aovsu8m9f4" colspan="2"><p>  &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pe95gpjur8" cell_id="c0jcdys9fo8"><p> DE 2024</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pe95gpjur8" cell_id="axsv3iaad66"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pe95gpjur8" cell_id="pi6kgw4s2ye"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pe95gpjur8" cell_id="o6pflnmazpe" colspan="2"><p> &nbsp;</p></td></tr><tr row_id="piuugauyflq"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="piuugauyflq" cell_id="vx7e82lu4w"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="piuugauyflq" cell_id="6ha739vis8v"><p> III</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="piuugauyflq" cell_id="2imsgbsiq0d"><p> 18.118,13</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="piuugauyflq" cell_id="q1j046u967"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="piuugauyflq" cell_id="82kngbueame"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="piuugauyflq" cell_id="s027d872juo"><p> 19.865,61</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="piuugauyflq" cell_id="k7h39c5brf"><p> 21.613,10</p></td></tr><tr row_id="rivs3yt53tj"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="rivs3yt53tj" cell_id="yaz0qt8pwfn"><p>   ESPECIAL</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="rivs3yt53tj" cell_id="fte3cg7fydi"><p> II</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="rivs3yt53tj" cell_id="qbl05jfv2zf"><p> 17.797,51</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="rivs3yt53tj" cell_id="e90gmd9sbzu"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="rivs3yt53tj" cell_id="d8uqxj4fnfh"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="rivs3yt53tj" cell_id="9cpz39h3zs5"><p> 19.491,39</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="rivs3yt53tj" cell_id="czlw608cn18"><p> 21.185,27</p></td></tr><tr row_id="mkmxeigbv5i"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="mkmxeigbv5i" cell_id="u1sl4df8e6j"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="mkmxeigbv5i" cell_id="nstf07kh33m"><p> I</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="mkmxeigbv5i" cell_id="nr0vz9tk75"><p> 17.483,74</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="mkmxeigbv5i" cell_id="dev0vxas7nk"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="mkmxeigbv5i" cell_id="azgy0kemrhu"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="mkmxeigbv5i" cell_id="yorhc0v3hl8"><p> 19.124,82</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="mkmxeigbv5i" cell_id="bffn6s3b4kb"><p> 20.765,90</p></td></tr><tr row_id="g5kd22ga8ov"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g5kd22ga8ov" cell_id="hb3s2v3zrgj"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g5kd22ga8ov" cell_id="h9x5yx2opau"><p> VI</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g5kd22ga8ov" cell_id="mzyjdmk7x2m"><p> 17.060,93</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g5kd22ga8ov" cell_id="kqpgc9qfm4q"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g5kd22ga8ov" cell_id="w3n1sqpf2gm"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g5kd22ga8ov" cell_id="8pg7u5z2qrc"><p> 18.647,02</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g5kd22ga8ov" cell_id="1hbux1tiept"><p> 20.233,12</p></td></tr><tr row_id="zes4qume6ig"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="zes4qume6ig" cell_id="r8x4kzy362"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="zes4qume6ig" cell_id="j3xj47zi2t"><p> V</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="zes4qume6ig" cell_id="pexyl6bul8q"><p> 16.763,43</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="zes4qume6ig" cell_id="cwxthvwxqao"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="zes4qume6ig" cell_id="i4v778f1n9"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="zes4qume6ig" cell_id="maqln2diyda"><p> 18.298,02</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="zes4qume6ig" cell_id="8eav41zhdh9"><p> 19.832,60</p></td></tr><tr row_id="g13dx5pxqs"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g13dx5pxqs" cell_id="whufj4w9i2"><p>   C</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g13dx5pxqs" cell_id="ge2spkfkm0m"><p> IV</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g13dx5pxqs" cell_id="v6r8fcglomi"><p> 16.471,83</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g13dx5pxqs" cell_id="x85yx8vms1k"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g13dx5pxqs" cell_id="8yj227mdb86"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g13dx5pxqs" cell_id="jp8x7amoeu"><p> 17.955,92</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="g13dx5pxqs" cell_id="ma2714943q"><p> 19.440,01</p></td></tr><tr row_id="4nlkfa6sg1q"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="4nlkfa6sg1q" cell_id="x2qe6zu05f8"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="4nlkfa6sg1q" cell_id="0rdcyyiqcxcb"><p> III</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="4nlkfa6sg1q" cell_id="yd7r3cxpmnc"><p> 16.187,13</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="4nlkfa6sg1q" cell_id="8q9wcgzqkr6"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="4nlkfa6sg1q" cell_id="j16s0p8ouo"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="4nlkfa6sg1q" cell_id="sufd6ssl4wd"><p> 17.621,16</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="4nlkfa6sg1q" cell_id="2139ox3r7b2"><p> 19.055,20</p></td></tr><tr row_id="8hs5yx6agtl"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="8hs5yx6agtl" cell_id="yhg9mcw60b7"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="8hs5yx6agtl" cell_id="ue3pw8e2yzi"><p> II</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="8hs5yx6agtl" cell_id="8rr2cwrmah9"><p> 15.723,78</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="8hs5yx6agtl" cell_id="hcx8shc8oyf"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="8hs5yx6agtl" cell_id="prpgn8jyjul"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="8hs5yx6agtl" cell_id="oj8gq5q9vqk"><p> 17.016,02</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="8hs5yx6agtl" cell_id="hndimi3593b"><p> 18.308,27</p></td></tr><tr row_id="1fg1yxfi2ug"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="1fg1yxfi2ug" cell_id="2jmf08zjyv4"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="1fg1yxfi2ug" cell_id="ljmhuqf2vpq"><p> I</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="1fg1yxfi2ug" cell_id="23mh8w1acnu"><p> 15.276,91</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="1fg1yxfi2ug" cell_id="9pomb2m7bh"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="1fg1yxfi2ug" cell_id="t6k64xvc45h"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="1fg1yxfi2ug" cell_id="s0ypoxjfyzr"><p> 16.433,76</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="1fg1yxfi2ug" cell_id="wws6eofh7pt"><p> 17.590,61</p></td></tr><tr row_id="t7qwy2ibmg"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="t7qwy2ibmg" cell_id="wtj8uby7cqj"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="t7qwy2ibmg" cell_id="g6171gbnynq"><p> VI</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="t7qwy2ibmg" cell_id="qret9x0iwt"><p> 14.731,88</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="t7qwy2ibmg" cell_id="ynsbdcrx8oe"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="t7qwy2ibmg" cell_id="gf33nkxi68s"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="t7qwy2ibmg" cell_id="22r5zazfcx1"><p> 15.749,17</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="t7qwy2ibmg" cell_id="o6e7uf4gj6"><p> 16.766,46</p></td></tr><tr row_id="amtqdgop2xg"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="amtqdgop2xg" cell_id="hkuyzqtz7l4"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="amtqdgop2xg" cell_id="tbf84e6vz1n"><p> V</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="amtqdgop2xg" cell_id="nuvjnbc9zk"><p> 14.321,05</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="amtqdgop2xg" cell_id="sz46w9vu21"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="amtqdgop2xg" cell_id="gr4v166vsn"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="amtqdgop2xg" cell_id="rjssfrard6a"><p> 15.215,15</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="amtqdgop2xg" cell_id="qo6qjg0shod"><p> 16.109,25</p></td></tr><tr row_id="0l7rwobwlsqh"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="0l7rwobwlsqh" cell_id="n10677qykkg"><p>   B</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="0l7rwobwlsqh" cell_id="4p5byc2b72d"><p> IV</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="0l7rwobwlsqh" cell_id="h1h2bu905cn"><p> 13.924,84</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="0l7rwobwlsqh" cell_id="h13kervng3p"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="0l7rwobwlsqh" cell_id="cpq4jhilvk7"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="0l7rwobwlsqh" cell_id="wjrk5mbxea"><p> 14.701,32</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="0l7rwobwlsqh" cell_id="cqveq7g4h4v"><p> 15.477,79</p></td></tr><tr row_id="x14yy553ne"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="x14yy553ne" cell_id="0rmz6nz6f2"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="x14yy553ne" cell_id="rrq4czlyimi"><p> III</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="x14yy553ne" cell_id="ga2aemhzsnn"><p> 13.543,24</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="x14yy553ne" cell_id="5e2mzue1qyx"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="x14yy553ne" cell_id="585qxclyush"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="x14yy553ne" cell_id="0gquvmb6vmlg"><p> 14.207,17</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="x14yy553ne" cell_id="qr1v1eo5li"><p> 14.871,09</p></td></tr><tr row_id="jrvxtovjejl"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="jrvxtovjejl" cell_id="oe1lscpbbus"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="jrvxtovjejl" cell_id="hl3ti288mdh"><p> II</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="jrvxtovjejl" cell_id="ckier7lg5w8"><p> 13.175,20</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="jrvxtovjejl" cell_id="iuoa5xeqkrf"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="jrvxtovjejl" cell_id="eazpxag8wtr"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="jrvxtovjejl" cell_id="9mvwl0zu4tk"><p> 13.731,69</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="jrvxtovjejl" cell_id="4sgu3pz7x4k"><p> 14.288,17</p></td></tr><tr row_id="fzw1ta6s457"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="fzw1ta6s457" cell_id="f1et1h0eyof"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="fzw1ta6s457" cell_id="9sc63h147x"><p> I</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="fzw1ta6s457" cell_id="gtyy1825396"><p> 12.820,77</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="fzw1ta6s457" cell_id="rd4ozbjz28f"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="fzw1ta6s457" cell_id="2dmk3bqcc1u"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="fzw1ta6s457" cell_id="d4srtdde8ct"><p> 13.274,44</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="fzw1ta6s457" cell_id="vs18024z1re"><p> 13.728,10</p></td></tr><tr row_id="gwlicvtdqn7"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="gwlicvtdqn7" cell_id="geyuf4ff1yu"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="gwlicvtdqn7" cell_id="c025topf2mu"><p> V</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="gwlicvtdqn7" cell_id="fl8pufrnmgp"><p> 12.387,25</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="gwlicvtdqn7" cell_id="z1uk8dg49ko"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="gwlicvtdqn7" cell_id="wg73vj78aja"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="gwlicvtdqn7" cell_id="33tj23m0hhq"><p> 12.736,08</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="gwlicvtdqn7" cell_id="9rj1s5jw6pq"><p> 13.084,91</p></td></tr><tr row_id="pvv9q0p437n"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pvv9q0p437n" cell_id="yjtdxfcbgv"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pvv9q0p437n" cell_id="ufs11pua2wl"><p> IV</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pvv9q0p437n" cell_id="y78faxwdt3"><p> 12.061,29</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pvv9q0p437n" cell_id="29ziadijer8"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pvv9q0p437n" cell_id="vxnq37pxgqi"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pvv9q0p437n" cell_id="moa21jjk0p"><p> 12.316,65</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="pvv9q0p437n" cell_id="p257a01vhxg"><p> 12.572,01</p></td></tr><tr row_id="skp78yoz8cf"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="skp78yoz8cf" cell_id="yz1p33tcsun"><p>   A</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="skp78yoz8cf" cell_id="luvq4zqncp"><p> III</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="skp78yoz8cf" cell_id="xwhdbtvnus9"><p> 11.746,93</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="skp78yoz8cf" cell_id="x9732xc3f9o"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="skp78yoz8cf" cell_id="58m7jtm3cyw"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="skp78yoz8cf" cell_id="25rtmylrbac"><p> 11.913,07</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="skp78yoz8cf" cell_id="s8qxl4i5njm"><p> 12.079,21</p></td></tr><tr row_id="efenk3190e"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="efenk3190e" cell_id="m3r2m31e5xb"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="efenk3190e" cell_id="8x3rbkbirdq"><p> II</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="efenk3190e" cell_id="jruvz9o5hx"><p> 11.443,21</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="efenk3190e" cell_id="41oq3ahaz5a"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="efenk3190e" cell_id="xb4ihqszjch"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="efenk3190e" cell_id="dgnikgvpidq"><p> 11.524,47</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="efenk3190e" cell_id="77am4a2ogoh"><p> 11.605,72</p></td></tr><tr row_id="uaiks9fcba"><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="uaiks9fcba" cell_id="x0azla4iyhh"><p>   &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="uaiks9fcba" cell_id="xfiekhwoy0c"><p> I</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="uaiks9fcba" cell_id="gigfmfumffj"><p> 11.150,80</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="uaiks9fcba" cell_id="jix63e4g20g"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="uaiks9fcba" cell_id="ml29y9rmwd"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="uaiks9fcba" cell_id="pv5lmb5s3h9"><p> 11.150,80</p></td><td class="td-q" table_id="r651pdbv0xi" row_id="uaiks9fcba" cell_id="idylivechn"><p> 11.150,80</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">  </p>  
   
  
   <p class="align-justify"><b><i>1.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>No acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada,&nbsp;com dados incompletos, que não levaram em consideração os demais cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da&nbsp;Lei 11.907, de fevereiro de 2009 <b>– inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -</b>, e a Carreira da Previdência, da Saúde e&nbsp;do&nbsp;Trabalho (PST) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de trabalho presente no referido acórdão.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><b><i>2.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>De igual forma, os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990</a>,&nbsp;os cargos de Analista de Sistemas,&nbsp;pertencentes ao Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as disparidades na administração pública direta e indireta. </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>3.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Essa sistemática de descaso e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em questão. </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>4.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Ao contrário, a única proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse nos seguintes termos: </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte, instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”</i></p><p class="align-justify"><b><i>5.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>As extinções se concretizaram por meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019, e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2<sup><u>o</u></sup> parágrafo da lei 11.907 de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistema(s) e demais supracitados.</p><p class="align-justify"><b><i>6.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Na Mesa Setorial de negociações, o Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.”</i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições, mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de Analista em Tecnologia da Informação (ATI).</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>7.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Sob esse prisma, o STF, [ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola o princípio do concurso público quando:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no qual serão os servidores reenquadrados; </i></p><p class="align-justify"><i>(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo público; </i></p><p class="align-justify"><i>(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles extintos. “</i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>8.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Frisa-se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório, configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço da sociedade e devem ser incentivadas.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>9.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Entende-se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo, cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante unificação de carreiras de idênticas atribuições: </p><p class="align-justify"><i>“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189, de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito, Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos recém-criados. 4. </i><b><i>Ausência de violação ao princípio constitucional da exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos</i></b><i>. 5. Precedentes: ADI 1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”</i> </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>10.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b><u>Ademais, complementa-se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n</u><a href="http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument" rel="noopener noreferrer" target="_blank">o&nbsp;491, de 9 de abril de 1992</a><u>, que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.</u></p><p class="align-justify"><b><i><u>Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991</u></i></b></p><p class="align-justify"><i><u>Art. 10. A carreira criada pelo&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2347.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de 1987</i></a><i><u>, passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0491.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>(Regulamento)</i></a></p><p class="align-justify"><i><u>§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores ocupantes de cargos efetivos:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>I - da categoria de Analista de Orçamento;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea);</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na conformidade da&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5645.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Lei n° 5.645, de 1970;</i></a></p><p class="align-justify"><i><u>...</u></i></p><p class="align-justify"><b><i><u>Decreto n</u></i></b><a href="http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b><i>o&nbsp;491, de 9 de abril de 1992</i></b></a></p><p class="align-justify"><i><u>Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos servidores de que trata o&nbsp;</u></i><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991</i></a><i><u>, far-se-á nos termos deste Decreto.</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada&nbsp;- IPEA;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento, P-1500, criado pelo&nbsp;</u></i><a href="https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/7e36d24def12eebf032569fa005bd444?OpenDocument&amp;Highlight=1,&amp;AutoFramed" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975</i></a><i><u>;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>...</u></i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>11.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b><u>Arrematando o assunto, conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o postulado do concurso público.</u></p><p class="align-justify"><u>&nbsp;</u></p><p class="align-justify"><b><i>12.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Os Analistas têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos, têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo Federal. </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>13.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>A estruturação de uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III, Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam por constantes atualizações.</p><p class="align-justify"><b><i>14.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>A título elucidativo o cargo de Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados, foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei 11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19 de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas: </p><p class="align-justify"><i>"</i><b><i>atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle,</i></b><i> referentes à análise de sistemas e de programação, </i><b><i>bem assim como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos de organização </i></b><i>com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise; </i><b><i>dirigir o projeto de novos sistemas</i></b><i> ou de melhorias dos sistemas atuais; </i><b><i>avaliar o progresso dos projetos em andamento</i></b><i>; avaliar a performance dos sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias; </i><b><i>organizar e atualizar a programação das análises de sistemas</i></b><i> em andamento a serem iniciadas; </i><b><i>Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal, para as análises a serem efetuadas</i></b><i>; avaliar as vantagens operacionais e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras tarefas semelhantes.” </i></p><p class="align-justify"><b><i>15.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação (ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com atribuições assim descritas:</p><p class="align-justify"><i>"</i><b><i>atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia da informação</i></b><i> relativos ao funcionamento da administração pública federal, </i><b><i>bem como executar análises para o desenvolvimento, implantação</i></b><i> e suporte a sistemas de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar a formulação e acompanhamento das políticas de </i><b><i>planejamento</i></b><i> relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar e </i><b><i>acompanhar</i></b><i> as atividades de desenvolvimento, manutenção, integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos dados; </i><b><i>organizar</i></b><i>, manter e auditar o armazenamento, administração e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver, implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”</i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>16.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Atualmente, todos os servidores dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011, estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a competência do órgão central nos seguintes termos:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP, </i><b><i>o planejamento, a coordenação, a organização, a operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da informação dos órgãos e entidades da administração pública federal</i></b><i> direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal. </i></p><p class="align-justify"><i>Art. 2º O SISP tem por finalidade: </i></p><p class="align-justify"><i>… </i></p><p class="align-justify"><b><i>IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify"><i>VI - propor adaptações institucionais necessárias ao aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da informação;</i></p><p class="align-justify"><i>&nbsp;</i><b><i>VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da informação; e (grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify"><b><i>VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify"><i>Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros: </i></p><p class="align-justify"><i>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;… </i></p><p class="align-justify"><b><i>III - promover a elaboração de planos de formação, desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de abrangência do SISP;</i></b> <b><i>(grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>17.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Fica claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções gravíssimas. </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;I.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da Informação.</p><p>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;II.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO</b></p><p class="align-justify">Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III, Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE abaixo:</p><p><br></p><p class="align-center"><b><i> <img src="//:0" width="839"></i>Fonte: </b><a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b>https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios</b></a></p><p class="align-center"><b><i><img src="//:0" width="669"></i></b></p><p><b>Fonte</b>: <a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios</a> </p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p class="align-center"><b><i><img src="//:0" width="697"></i></b></p><p><b>Fonte</b>:<a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios</a></p><p><br></p><p class="align-justify"><b><i> </i></b>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;III.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>ANEXO II - </b><a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b>QUANTITATIVO DE CARGOS –</b></a></p><p class="align-center">CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</p><table table_id="rg0tsrxhy8" border="1"><tbody><tr row_id="kcyt9qh5lo"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kcyt9qh5lo" cell_id="7b5ycnf8hxr" colspan="4"><p>  <b>QUANTITATIVO DE CARGOS, NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kcyt9qh5lo" cell_id="x3jbcxrjxl"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kcyt9qh5lo" cell_id="e6txn6mtdh"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kcyt9qh5lo" cell_id="v5pziluz8sp"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kcyt9qh5lo" cell_id="5j5kflw16cg" colspan="2"><p> </p></td></tr><tr row_id="r6fa1c95ni"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="r6fa1c95ni" cell_id="1dlypc9h2ys" rowspan="2"><p>   <b>CARGO</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="r6fa1c95ni" cell_id="ohk2oepid1" colspan="3"><p> <b>QUANTITATIVO DE CARGOS</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="r6fa1c95ni" cell_id="03rpfve82yhd"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="r6fa1c95ni" cell_id="tm6dyiiem2k"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="r6fa1c95ni" cell_id="w5mve2teyif"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="r6fa1c95ni" cell_id="4c6nj55ebxx"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="r6fa1c95ni" cell_id="posqv44i1ka"><p> </p></td></tr><tr row_id="vtl7squ7av"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="vtl7squ7av" cell_id="k61110fcdz"><p>   <b>ATIVOS</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="vtl7squ7av" cell_id="jssvhzfb5ea"><p> <b>APOSENTADOS</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="vtl7squ7av" cell_id="s0ajsy6kj2m"><p> <b>PENSIONISTAS</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="vtl7squ7av" cell_id="i7jqlb0z5pp"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="vtl7squ7av" cell_id="4fii8ierfh4"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="vtl7squ7av" cell_id="2nuasxvkqum"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="vtl7squ7av" cell_id="x57sqlpx6uq"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="vtl7squ7av" cell_id="f1o437zu60h"><p> </p></td></tr><tr row_id="3u5xh9lr8xr"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3u5xh9lr8xr" cell_id="svejh21afq"><p>   ANALISTA DE SISTEMA - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3u5xh9lr8xr" cell_id="wy5ovyzh5ho"><p> 73</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3u5xh9lr8xr" cell_id="w75qbucd14"><p> 151</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3u5xh9lr8xr" cell_id="7favronxkmd"><p> 26</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3u5xh9lr8xr" cell_id="vv4ftloqcw"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3u5xh9lr8xr" cell_id="kz08o0zc67"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3u5xh9lr8xr" cell_id="rkoh62pbzhg"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3u5xh9lr8xr" cell_id="mjzoar8efrj"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3u5xh9lr8xr" cell_id="7djd7g4xvrm"><p> </p></td></tr><tr row_id="tdjqpa9as4g"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="tdjqpa9as4g" cell_id="uydgyfpzhyd"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS/SUDENE – PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="tdjqpa9as4g" cell_id="r41svnzwnp"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="tdjqpa9as4g" cell_id="izjm2tvohme"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="tdjqpa9as4g" cell_id="omf8owyrl"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="tdjqpa9as4g" cell_id="6c1wcs8zfs8"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="tdjqpa9as4g" cell_id="vrqib5rgy4s"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="tdjqpa9as4g" cell_id="v1yid4ep4p"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="tdjqpa9as4g" cell_id="z5enfntpm6s"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="tdjqpa9as4g" cell_id="hgtg13odpws"><p> </p></td></tr><tr row_id="wr512f6xfbe"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="wr512f6xfbe" cell_id="pveup6s0uys"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS – PCC</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="wr512f6xfbe" cell_id="3uxpxvomsry"><p> 6</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="wr512f6xfbe" cell_id="f0nin5hwtsd"><p> 16</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="wr512f6xfbe" cell_id="jy6osfiyu7"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="wr512f6xfbe" cell_id="9eekdv6rswg"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="wr512f6xfbe" cell_id="p8ackekwvkp"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="wr512f6xfbe" cell_id="63ptc5lrpfn"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="wr512f6xfbe" cell_id="k3r65fgdry"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="wr512f6xfbe" cell_id="k04toa3hlyl"><p> </p></td></tr><tr row_id="6ci1ucdzqus"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6ci1ucdzqus" cell_id="jdaehajv4qf"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS - PST</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6ci1ucdzqus" cell_id="8m1kipd48bm"><p> 32</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6ci1ucdzqus" cell_id="h9y22sbh7g"><p> 130</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6ci1ucdzqus" cell_id="f33gozgt58t"><p> 38</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6ci1ucdzqus" cell_id="pbjlk5dqxhc"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6ci1ucdzqus" cell_id="fx02pjqn2qg"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6ci1ucdzqus" cell_id="3br4t86w27a"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6ci1ucdzqus" cell_id="uklnbvwh8fc"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6ci1ucdzqus" cell_id="smezg5ba5m8"><p> </p></td></tr><tr row_id="s6816osq8k"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="s6816osq8k" cell_id="zz9xxss5k4m"><p>   ANALISTA DE SISTEMA B – PST</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="s6816osq8k" cell_id="6wbqe1ls6c"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="s6816osq8k" cell_id="p6dgdc9hmt"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="s6816osq8k" cell_id="ojski1c8qwe"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="s6816osq8k" cell_id="5megauuo8zi"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="s6816osq8k" cell_id="bigbsd0c5ow"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="s6816osq8k" cell_id="apkhuchzv2u"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="s6816osq8k" cell_id="48r12zvyb8r"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="s6816osq8k" cell_id="bsgfuayihrn"><p> </p></td></tr><tr row_id="kd2obtkvwc"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kd2obtkvwc" cell_id="iz37y1x9z1n"><p>   ANALISTA DE SISTEMA C – PST</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kd2obtkvwc" cell_id="lj6ct53fvq"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kd2obtkvwc" cell_id="9rfnkmq4j8f"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kd2obtkvwc" cell_id="rv5wz2rmgm"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kd2obtkvwc" cell_id="rd9zuy9lhmb"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kd2obtkvwc" cell_id="svr8ssfvaa"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kd2obtkvwc" cell_id="o6y50nb0d9"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kd2obtkvwc" cell_id="7fk3kbmbu2a"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="kd2obtkvwc" cell_id="58xtxcyck3l"><p> </p></td></tr><tr row_id="mb2g6g91nmo"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="mb2g6g91nmo" cell_id="0xlfgdqrg9uj"><p>   ANALISTA DE SISTEMA D – PST</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="mb2g6g91nmo" cell_id="5tdcky1jtgq"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="mb2g6g91nmo" cell_id="zuhlb27axf"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="mb2g6g91nmo" cell_id="zf68lardg7l"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="mb2g6g91nmo" cell_id="fpwsowcjqmb"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="mb2g6g91nmo" cell_id="6sw5amytzon"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="mb2g6g91nmo" cell_id="kf5orgikgn"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="mb2g6g91nmo" cell_id="en9ioabhaz8"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="mb2g6g91nmo" cell_id="ekxx8w535rm"><p> </p></td></tr><tr row_id="ixajklk5wt"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ixajklk5wt" cell_id="evlb7396qc"><p>   ANALISTA DE SUPORTE - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ixajklk5wt" cell_id="9e4u72db31k"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ixajklk5wt" cell_id="v5gi25ycljn"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ixajklk5wt" cell_id="0lyj7woqk9n"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ixajklk5wt" cell_id="clii0im25sg"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ixajklk5wt" cell_id="fr4u15j5i4i"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ixajklk5wt" cell_id="97h67lvrn37"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ixajklk5wt" cell_id="r47bj6owddf"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ixajklk5wt" cell_id="9eq8ok6lyub"><p> </p></td></tr><tr row_id="esje7kzg5t"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="esje7kzg5t" cell_id="kgnvchm29o"><p>   ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="esje7kzg5t" cell_id="9kr5hfuh4l"><p> 429</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="esje7kzg5t" cell_id="rpucse2ffbd"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="esje7kzg5t" cell_id="mn0cjryp1ka"><p> 4</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="esje7kzg5t" cell_id="yab1c6hwbgs"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="esje7kzg5t" cell_id="509tzxy7wt8"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="esje7kzg5t" cell_id="18akpqkelt6"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="esje7kzg5t" cell_id="dyd46csfp14"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="esje7kzg5t" cell_id="cqretml3y4"><p> </p></td></tr><tr row_id="5b1qhddv0hl"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="5b1qhddv0hl" cell_id="4hzz2oq2q5n"><p>   ANALISTA PROCES DE DADOS - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="5b1qhddv0hl" cell_id="r7qspt2ho"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="5b1qhddv0hl" cell_id="rjj9s0xceir"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="5b1qhddv0hl" cell_id="zwkidt4xv9i"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="5b1qhddv0hl" cell_id="oqcsdex1ufh"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="5b1qhddv0hl" cell_id="pg9kid9wd3c"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="5b1qhddv0hl" cell_id="8snfvy35dxv"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="5b1qhddv0hl" cell_id="de0bbywsplt"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="5b1qhddv0hl" cell_id="5tpzevgz16m"><p> </p></td></tr><tr row_id="qq2wnnsvbnb"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="qq2wnnsvbnb" cell_id="3vo89vc1plr"><p>   ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA ÁREA DE TI – PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="qq2wnnsvbnb" cell_id="5r6zrsu1tz4"><p> 7</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="qq2wnnsvbnb" cell_id="2ohotr7unjp"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="qq2wnnsvbnb" cell_id="d32w3xxm7gd"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="qq2wnnsvbnb" cell_id="rapn61p01sl"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="qq2wnnsvbnb" cell_id="t5733q2x9"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="qq2wnnsvbnb" cell_id="t9m19mqtngq"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="qq2wnnsvbnb" cell_id="ffn8hq8k2p9"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="qq2wnnsvbnb" cell_id="byxiop3vbbg"><p> </p></td></tr><tr row_id="87zygznedh6"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="87zygznedh6" cell_id="dcmse67ev"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS III PECC</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="87zygznedh6" cell_id="sbklh1j7gj"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="87zygznedh6" cell_id="owe1ibirfb"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="87zygznedh6" cell_id="1rdoxpc75pk"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="87zygznedh6" cell_id="p3mmgzgdfhl"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="87zygznedh6" cell_id="s6e2984u0xm"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="87zygznedh6" cell_id="mtex1xpftc"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="87zygznedh6" cell_id="p8wsjtydvm"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="87zygznedh6" cell_id="p4xupcvvl89"><p> </p></td></tr><tr row_id="ayrmwic7htb"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ayrmwic7htb" cell_id="f5epr750n2t"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS IV PECC</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ayrmwic7htb" cell_id="9ltjrtert89"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ayrmwic7htb" cell_id="xna1ieq9glg"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ayrmwic7htb" cell_id="fxp3k5uv21n"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ayrmwic7htb" cell_id="tr3iiiluayr"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ayrmwic7htb" cell_id="3t9ddrqyfgb"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ayrmwic7htb" cell_id="0zawrj5qdhi"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ayrmwic7htb" cell_id="7gkp0k12wph"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="ayrmwic7htb" cell_id="4apcdchlces"><p> </p></td></tr><tr row_id="jkrahnnbvn"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="jkrahnnbvn" cell_id="lkn71wsl01"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS PECC</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="jkrahnnbvn" cell_id="s29ew7v3qk"><p> 3</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="jkrahnnbvn" cell_id="z324s3j0to"><p> 4</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="jkrahnnbvn" cell_id="jbctyrmn26o"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="jkrahnnbvn" cell_id="qmjmhr4b5n"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="jkrahnnbvn" cell_id="opr5p8h81pc"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="jkrahnnbvn" cell_id="b45bs3wtlb"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="jkrahnnbvn" cell_id="acmy0yuwmsh"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="jkrahnnbvn" cell_id="0zq2mc1tx30n"><p> </p></td></tr><tr row_id="3ms215jbl1c"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3ms215jbl1c" cell_id="yrzpgd35vbf"><p>   ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas B-V&nbsp;PECC&nbsp;&nbsp;<sup>2</sup></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3ms215jbl1c" cell_id="lca2wtcf55f"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3ms215jbl1c" cell_id="3i6kje1a625"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3ms215jbl1c" cell_id="1gdwh8at0ja"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3ms215jbl1c" cell_id="fdq8i18fsxj"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3ms215jbl1c" cell_id="1xiq3p736og"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3ms215jbl1c" cell_id="frkpur803ee"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3ms215jbl1c" cell_id="u9jjck083n"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="3ms215jbl1c" cell_id="zby2ifns6j"><p> </p></td></tr><tr row_id="6s8ru8mzt4"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6s8ru8mzt4" cell_id="bwnhhxk6x3k"><p>   ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas B-V&nbsp;PECC&nbsp;&nbsp;&nbsp;<sup>2</sup></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6s8ru8mzt4" cell_id="lsax1c6rs3l"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6s8ru8mzt4" cell_id="tzgihw0c2ct"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6s8ru8mzt4" cell_id="6sslit8m6uy"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6s8ru8mzt4" cell_id="2dx9zn0az1l"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6s8ru8mzt4" cell_id="8huj37puaxj"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6s8ru8mzt4" cell_id="kj1rfq4ny5"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6s8ru8mzt4" cell_id="a379ooeamxo"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="6s8ru8mzt4" cell_id="4sw6pqrxrme"><p> </p></td></tr><tr row_id="61bcpuor7xe"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="61bcpuor7xe" cell_id="afrrxf08c9q"><p>   ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas B-V&nbsp;PECC&nbsp;&nbsp;&nbsp;<sup>2</sup></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="61bcpuor7xe" cell_id="h5vgduf3yza"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="61bcpuor7xe" cell_id="98fhet0xy2h"><p> 0</p><p>&nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="61bcpuor7xe" cell_id="oo4yj60gnsc"><p> 0<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[MB1]</a>&nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="61bcpuor7xe" cell_id="teuee56umns"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="61bcpuor7xe" cell_id="c3o3gmdc9f"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="61bcpuor7xe" cell_id="b8gq67icleg"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="61bcpuor7xe" cell_id="u6vafxw4gho"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="61bcpuor7xe" cell_id="12iyn100ip1"><p> </p></td></tr><tr row_id="b21iyd2mfme"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="b21iyd2mfme" cell_id="1019xnuqyjin"><p>   <b>TOTAL</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="b21iyd2mfme" cell_id="dm53336a95"><p> <b>559</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="b21iyd2mfme" cell_id="wm7xah9l0zf"><p> <b>309</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="b21iyd2mfme" cell_id="i6p7ecwak8"><p> <b>79</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="b21iyd2mfme" cell_id="kgmwcs01uy"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="b21iyd2mfme" cell_id="lzqht9h9k4f"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="b21iyd2mfme" cell_id="8mkm7lgtugi"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="b21iyd2mfme" cell_id="75f5709kk3a"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="b21iyd2mfme" cell_id="v3fagjh3x9o"><p> </p></td></tr><tr row_id="515b5bm8fs"><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="515b5bm8fs" cell_id="jekasxowfg"><p>   <b>Fonte: </b>&nbsp;<a href="http://painel.pep.planejamento.gov.br/" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b>http://painel.pep.planejamento.gov.br/</b></a></p><p><b><u>&nbsp;</u></b></p><p><b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="515b5bm8fs" cell_id="g1bi1wz4uw9"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="515b5bm8fs" cell_id="uo65tp06e8a"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="515b5bm8fs" cell_id="oc8smv4lpjd"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="515b5bm8fs" cell_id="t0jxzysgbrc"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="515b5bm8fs" cell_id="qk5e07lodp"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="515b5bm8fs" cell_id="0xejpv27hwl"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="515b5bm8fs" cell_id="w5jpozujhtb"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="rg0tsrxhy8" row_id="515b5bm8fs" cell_id="y8yb98c21v"><p> <b>&nbsp;</b></p></td></tr></tbody></table><p>    &nbsp;<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[MB1]</a>?</p><p class="align-justify"><b><i>1.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>No acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada,&nbsp;com dados incompletos, que não levaram em consideração os demais cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da&nbsp;Lei 11.907, de fevereiro de 2009 <b>– inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -</b>, e a Carreira da Previdência, da Saúde e&nbsp;do&nbsp;Trabalho (PST) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de trabalho presente no referido acórdão.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><b><i>2.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>De igual forma, os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990</a>,&nbsp;os cargos de Analista de Sistemas,&nbsp;pertencentes ao Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as disparidades na administração pública direta e indireta. </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>3.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Essa sistemática de descaso e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em questão. </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>4.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Ao contrário, a única proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse nos seguintes termos: </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte, instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”</i></p><p class="align-justify"><b><i>5.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>As extinções se concretizaram por meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019, e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2<sup><u>o</u></sup> parágrafo da lei 11.907 de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistema(s) e demais supracitados.</p><p class="align-justify"><b><i>6.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Na Mesa Setorial de negociações, o Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.”</i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições, mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de Analista em Tecnologia da Informação (ATI).</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>7.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Sob esse prisma, o STF, [ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola o princípio do concurso público quando:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no qual serão os servidores reenquadrados; </i></p><p class="align-justify"><i>(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo público; </i></p><p class="align-justify"><i>(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles extintos. “</i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>8.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Frisa-se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório, configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço da sociedade e devem ser incentivadas.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>9.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Entende-se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo, cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante unificação de carreiras de idênticas atribuições: </p><p class="align-justify"><i>“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189, de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito, Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos recém-criados. 4. </i><b><i>Ausência de violação ao princípio constitucional da exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos</i></b><i>. 5. Precedentes: ADI 1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”</i> </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>10.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b><u>Ademais, complementa-se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n</u><a href="http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument" rel="noopener noreferrer" target="_blank">o&nbsp;491, de 9 de abril de 1992</a><u>, que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.</u></p><p class="align-justify"><b><i><u>Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991</u></i></b></p><p class="align-justify"><i><u>Art. 10. A carreira criada pelo&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2347.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de 1987</i></a><i><u>, passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0491.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>(Regulamento)</i></a></p><p class="align-justify"><i><u>§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores ocupantes de cargos efetivos:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>I - da categoria de Analista de Orçamento;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea);</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na conformidade da&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5645.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Lei n° 5.645, de 1970;</i></a></p><p class="align-justify"><i><u>...</u></i></p><p class="align-justify"><b><i><u>Decreto n</u></i></b><a href="http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b><i>o&nbsp;491, de 9 de abril de 1992</i></b></a></p><p class="align-justify"><i><u>Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos servidores de que trata o&nbsp;</u></i><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991</i></a><i><u>, far-se-á nos termos deste Decreto.</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada&nbsp;- IPEA;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento, P-1500, criado pelo&nbsp;</u></i><a href="https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/7e36d24def12eebf032569fa005bd444?OpenDocument&amp;Highlight=1,&amp;AutoFramed" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975</i></a><i><u>;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>...</u></i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>11.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b><u>Arrematando o assunto, conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o postulado do concurso público.</u></p><p class="align-justify"><u>&nbsp;</u></p><p class="align-justify"><b><i>12.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Os Analistas têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos, têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo Federal. </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>13.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>A estruturação de uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III, Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam por constantes atualizações.</p><p class="align-justify"><b><i>14.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>A título elucidativo o cargo de Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados, foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei 11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19 de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas: </p><p class="align-justify"><i>"</i><b><i>atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle,</i></b><i> referentes à análise de sistemas e de programação, </i><b><i>bem assim como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos de organização </i></b><i>com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise; </i><b><i>dirigir o projeto de novos sistemas</i></b><i> ou de melhorias dos sistemas atuais; </i><b><i>avaliar o progresso dos projetos em andamento</i></b><i>; avaliar a performance dos sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias; </i><b><i>organizar e atualizar a programação das análises de sistemas</i></b><i> em andamento a serem iniciadas; </i><b><i>Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal, para as análises a serem efetuadas</i></b><i>; avaliar as vantagens operacionais e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras tarefas semelhantes.” </i></p><p class="align-justify"><b><i>15.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação (ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com atribuições assim descritas:</p><p class="align-justify"><i>"</i><b><i>atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia da informação</i></b><i> relativos ao funcionamento da administração pública federal, </i><b><i>bem como executar análises para o desenvolvimento, implantação</i></b><i> e suporte a sistemas de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar a formulação e acompanhamento das políticas de </i><b><i>planejamento</i></b><i> relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar e </i><b><i>acompanhar</i></b><i> as atividades de desenvolvimento, manutenção, integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos dados; </i><b><i>organizar</i></b><i>, manter e auditar o armazenamento, administração e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver, implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”</i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>16.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Atualmente, todos os servidores dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011, estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a competência do órgão central nos seguintes termos:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP, </i><b><i>o planejamento, a coordenação, a organização, a operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da informação dos órgãos e entidades da administração pública federal</i></b><i> direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal. </i></p><p class="align-justify"><i>Art. 2º O SISP tem por finalidade: </i></p><p class="align-justify"><i>… </i></p><p class="align-justify"><b><i>IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify"><i>VI - propor adaptações institucionais necessárias ao aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da informação;</i></p><p class="align-justify"><i>&nbsp;</i><b><i>VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da informação; e (grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify"><b><i>VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify"><i>Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros: </i></p><p class="align-justify"><i>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;… </i></p><p class="align-justify"><b><i>III - promover a elaboração de planos de formação, desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de abrangência do SISP;</i></b> <b><i>(grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>17.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Fica claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções gravíssimas. </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;I.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da Informação.</p><p>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;II.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO</b></p><p class="align-justify">Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III, Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE abaixo:</p><p><br></p><p class="align-center"> <img src="//:0" width="839"><b>Fonte: </b><a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b>https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios</b></a></p><p class="align-center"><img src="//:0" width="669"></p><p><b>Fonte</b>: <a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios</a> </p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p class="align-center"><img src="//:0" width="697"></p><p><b>Fonte</b>:<a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios</a></p><p><br></p><p class="align-justify"><b> </b>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;III.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>ANEXO II - </b><a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b>QUANTITATIVO DE CARGOS –</b></a></p><p class="align-center">CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</p><table table_id="1eplo04mgo8" border="1"><tbody><tr row_id="mjk13psp96"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mjk13psp96" cell_id="os9toijxh89" colspan="4"><p>  <b>QUANTITATIVO DE CARGOS, NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mjk13psp96" cell_id="k7hybw33w8"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mjk13psp96" cell_id="wsf6f92weme"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mjk13psp96" cell_id="dnkzkeg37iw"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mjk13psp96" cell_id="h7gta5esn4o" colspan="2"><p> </p></td></tr><tr row_id="edh1pc2sfoo"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="edh1pc2sfoo" cell_id="dxltwtvqq1" rowspan="2"><p>   <b>CARGO</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="edh1pc2sfoo" cell_id="oe5i5hoixa" colspan="3"><p> <b>QUANTITATIVO DE CARGOS</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="edh1pc2sfoo" cell_id="lmopanwnvze"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="edh1pc2sfoo" cell_id="4yxzzj11j8s"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="edh1pc2sfoo" cell_id="j7ukxo0wsq"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="edh1pc2sfoo" cell_id="b8amjq7muji"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="edh1pc2sfoo" cell_id="5uokqwr78m4"><p> </p></td></tr><tr row_id="mzs5chgx6k"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mzs5chgx6k" cell_id="mrnsk0kae7"><p>   <b>ATIVOS</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mzs5chgx6k" cell_id="39ydmui3a1l"><p> <b>APOSENTADOS</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mzs5chgx6k" cell_id="b53ywqfpnfo"><p> <b>PENSIONISTAS</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mzs5chgx6k" cell_id="aru6qbae4b9"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mzs5chgx6k" cell_id="4xhduv3qx3v"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mzs5chgx6k" cell_id="ch9yrhvkp8w"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mzs5chgx6k" cell_id="n45e5gt338k"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="mzs5chgx6k" cell_id="2zk3sy0cd3s"><p> </p></td></tr><tr row_id="2pjmwtg4pgu"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2pjmwtg4pgu" cell_id="cdooy1fc4i"><p>   ANALISTA DE SISTEMA - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2pjmwtg4pgu" cell_id="a5s9a3odljh"><p> 73</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2pjmwtg4pgu" cell_id="v0r6jw7h61k"><p> 151</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2pjmwtg4pgu" cell_id="w89xp3sb7p"><p> 26</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2pjmwtg4pgu" cell_id="gtaftwk1dh8"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2pjmwtg4pgu" cell_id="orubghl57n"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2pjmwtg4pgu" cell_id="17x9kell224"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2pjmwtg4pgu" cell_id="kb67enzjheo"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2pjmwtg4pgu" cell_id="6zc144lzu1"><p> </p></td></tr><tr row_id="nsdv0c09njq"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="nsdv0c09njq" cell_id="zpmrq3dot7j"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS/SUDENE – PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="nsdv0c09njq" cell_id="ze52l24zpbr"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="nsdv0c09njq" cell_id="ryoygnfycf8"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="nsdv0c09njq" cell_id="4sgnbftwcb"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="nsdv0c09njq" cell_id="vtwtezyklcf"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="nsdv0c09njq" cell_id="b9d5uhzm24k"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="nsdv0c09njq" cell_id="p6p9ybfyfw"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="nsdv0c09njq" cell_id="2uu5ihyo9ws"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="nsdv0c09njq" cell_id="rgcxe2rto2j"><p> </p></td></tr><tr row_id="yy3ffij0ql"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="yy3ffij0ql" cell_id="uuydhmvj4e"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS – PCC</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="yy3ffij0ql" cell_id="cftqanxx9x5"><p> 6</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="yy3ffij0ql" cell_id="g9jzwsss8g"><p> 16</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="yy3ffij0ql" cell_id="zsm5rtbrmka"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="yy3ffij0ql" cell_id="4m1gfwr6eyl"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="yy3ffij0ql" cell_id="3ze45gw2aj9"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="yy3ffij0ql" cell_id="yr8cpxu1ru"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="yy3ffij0ql" cell_id="6ti7u17nbd"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="yy3ffij0ql" cell_id="swtgsvy5clj"><p> </p></td></tr><tr row_id="rmrewzbnxo"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="rmrewzbnxo" cell_id="lsyppwaysys"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS - PST</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="rmrewzbnxo" cell_id="np5o2td1eg"><p> 32</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="rmrewzbnxo" cell_id="amrbco034d"><p> 130</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="rmrewzbnxo" cell_id="em3jt7yrqzd"><p> 38</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="rmrewzbnxo" cell_id="uiydd55a47f"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="rmrewzbnxo" cell_id="q3v415g0r79"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="rmrewzbnxo" cell_id="84t7a36ylxx"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="rmrewzbnxo" cell_id="744l4miiuul"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="rmrewzbnxo" cell_id="0fozchg8kpxc"><p> </p></td></tr><tr row_id="q38aelx7p5l"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="q38aelx7p5l" cell_id="pks557tpfxc"><p>   ANALISTA DE SISTEMA B – PST</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="q38aelx7p5l" cell_id="ub7103pfm5l"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="q38aelx7p5l" cell_id="fcsmncgttmq"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="q38aelx7p5l" cell_id="19r5mck8pun"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="q38aelx7p5l" cell_id="k61kv26kj49"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="q38aelx7p5l" cell_id="ibetvu6hct9"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="q38aelx7p5l" cell_id="0bczm97ds2l6"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="q38aelx7p5l" cell_id="7epp05kszbn"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="q38aelx7p5l" cell_id="0hxjupq38gyp"><p> </p></td></tr><tr row_id="9obp1otrvvt"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="9obp1otrvvt" cell_id="yi8wyuc8t1b"><p>   ANALISTA DE SISTEMA C – PST</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="9obp1otrvvt" cell_id="ir3fnb5s58"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="9obp1otrvvt" cell_id="vp52jus3xo"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="9obp1otrvvt" cell_id="lfe0yjaje8"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="9obp1otrvvt" cell_id="725ryzy4noc"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="9obp1otrvvt" cell_id="jjp0mxixip8"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="9obp1otrvvt" cell_id="hn5pze7eg24"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="9obp1otrvvt" cell_id="sk3nnilby4b"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="9obp1otrvvt" cell_id="96w12b010zh"><p> </p></td></tr><tr row_id="bhq04dg5xcv"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="bhq04dg5xcv" cell_id="z3fa5yyywq"><p>   ANALISTA DE SISTEMA D – PST</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="bhq04dg5xcv" cell_id="m7j14vxmd3"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="bhq04dg5xcv" cell_id="q6kqd39n7c"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="bhq04dg5xcv" cell_id="qyzs1qcprah"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="bhq04dg5xcv" cell_id="zgm4uxr4px"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="bhq04dg5xcv" cell_id="s0j0hxfgdh"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="bhq04dg5xcv" cell_id="juqmwbq0jh"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="bhq04dg5xcv" cell_id="vr7pehtdgz"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="bhq04dg5xcv" cell_id="8rr3eq8xo5y"><p> </p></td></tr><tr row_id="u02pl2eyu8q"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="u02pl2eyu8q" cell_id="mf5kj5g35k"><p>   ANALISTA DE SUPORTE - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="u02pl2eyu8q" cell_id="dod8xx4cyib"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="u02pl2eyu8q" cell_id="peqf5fd46p"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="u02pl2eyu8q" cell_id="pl62kn4j5e"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="u02pl2eyu8q" cell_id="snttesjrj0m"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="u02pl2eyu8q" cell_id="0zo2mrvquken"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="u02pl2eyu8q" cell_id="vh7z2ro9t8"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="u02pl2eyu8q" cell_id="5qk7xaci0qg"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="u02pl2eyu8q" cell_id="2ptp66rrye4"><p> </p></td></tr><tr row_id="2o85hlbrjgq"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2o85hlbrjgq" cell_id="uz2li5wdbs"><p>   ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2o85hlbrjgq" cell_id="dptudp0r1mb"><p> 429</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2o85hlbrjgq" cell_id="dh6ozit2ly"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2o85hlbrjgq" cell_id="tuiy1qt86zp"><p> 4</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2o85hlbrjgq" cell_id="ylrh2cu41ii"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2o85hlbrjgq" cell_id="waexaghdcn"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2o85hlbrjgq" cell_id="lc3ogka95ds"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2o85hlbrjgq" cell_id="q2mfkjw5w6j"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="2o85hlbrjgq" cell_id="644f5wsh3q8"><p> </p></td></tr><tr row_id="kbx19lpwjm"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="kbx19lpwjm" cell_id="kijgkttlj"><p>   ANALISTA PROCES DE DADOS - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="kbx19lpwjm" cell_id="gw7hxhegw1"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="kbx19lpwjm" cell_id="3nrj70hbrge"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="kbx19lpwjm" cell_id="iy8bey81xxf"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="kbx19lpwjm" cell_id="wsf5y3u0mop"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="kbx19lpwjm" cell_id="vp2tuwf3dv"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="kbx19lpwjm" cell_id="ai2g34cjnzp"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="kbx19lpwjm" cell_id="c6da86tcyto"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="kbx19lpwjm" cell_id="e6iu52g60gm"><p> </p></td></tr><tr row_id="e1qhb864kkf"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="e1qhb864kkf" cell_id="8c8v4ivpjom"><p>   ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA ÁREA DE TI – PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="e1qhb864kkf" cell_id="0aa9aysjsbmt"><p> 7</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="e1qhb864kkf" cell_id="difm3qhg49"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="e1qhb864kkf" cell_id="bz2j5fk76vw"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="e1qhb864kkf" cell_id="vyi5hpy8d5"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="e1qhb864kkf" cell_id="s5i6rneqhb"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="e1qhb864kkf" cell_id="mkrocu4z6b"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="e1qhb864kkf" cell_id="x4dgtv5ia89"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="e1qhb864kkf" cell_id="c0fyql9mm2"><p> </p></td></tr><tr row_id="1s7w7kq8wpg"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="1s7w7kq8wpg" cell_id="062m59amjsx9"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS III PECC</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="1s7w7kq8wpg" cell_id="p4l0ekugq0k"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="1s7w7kq8wpg" cell_id="za8veuv6r6g"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="1s7w7kq8wpg" cell_id="rqueqztul4"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="1s7w7kq8wpg" cell_id="wsgyhue9mxe"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="1s7w7kq8wpg" cell_id="dcteb9ebr7u"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="1s7w7kq8wpg" cell_id="qd4ul4ucoz9"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="1s7w7kq8wpg" cell_id="w6exhle7cx9"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="1s7w7kq8wpg" cell_id="kuto262byzs"><p> </p></td></tr><tr row_id="y45tqnts4sm"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="y45tqnts4sm" cell_id="c7vgew3b2x9"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS IV PECC</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="y45tqnts4sm" cell_id="uxjh6zpmk5g"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="y45tqnts4sm" cell_id="67bqyux7ne"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="y45tqnts4sm" cell_id="nuf81z5qhq"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="y45tqnts4sm" cell_id="rkpp4nifpb"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="y45tqnts4sm" cell_id="bmhrrucd15h"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="y45tqnts4sm" cell_id="pgs6ijuwj7"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="y45tqnts4sm" cell_id="ftcp5obx5c8"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="y45tqnts4sm" cell_id="ozwkb238cfb"><p> </p></td></tr><tr row_id="5y3ycrtzrmh"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="5y3ycrtzrmh" cell_id="b7tifv5l9mo"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS PECC</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="5y3ycrtzrmh" cell_id="ke1ld55qcf"><p> 3</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="5y3ycrtzrmh" cell_id="f18shsboafg"><p> 4</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="5y3ycrtzrmh" cell_id="m01d0vc30lr"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="5y3ycrtzrmh" cell_id="tg5tp6ynoyl"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="5y3ycrtzrmh" cell_id="b2ic45fq37f"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="5y3ycrtzrmh" cell_id="4vhc1yf3qob"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="5y3ycrtzrmh" cell_id="chci9josima"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="5y3ycrtzrmh" cell_id="gnqf99xwz9"><p> </p></td></tr><tr row_id="c9xoa95ecce"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="c9xoa95ecce" cell_id="0lqo7iaru66"><p>   ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas B-V&nbsp;PECC&nbsp;&nbsp;<sup>2</sup></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="c9xoa95ecce" cell_id="g7gu3h03k7g"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="c9xoa95ecce" cell_id="q78yqfo24da"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="c9xoa95ecce" cell_id="k0iiuohxopj"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="c9xoa95ecce" cell_id="4k50jjs9fli"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="c9xoa95ecce" cell_id="rgsnfpon6w"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="c9xoa95ecce" cell_id="oruqwvqcv2a"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="c9xoa95ecce" cell_id="hp6ee4em71"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="c9xoa95ecce" cell_id="zagp46dacb8"><p> </p></td></tr><tr row_id="pt5p7qt4e5i"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="pt5p7qt4e5i" cell_id="581aqlz2p9j"><p>   ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas B-V&nbsp;PECC&nbsp;&nbsp;&nbsp;<sup>2</sup></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="pt5p7qt4e5i" cell_id="6w3z74naakj"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="pt5p7qt4e5i" cell_id="f92lhkvvars"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="pt5p7qt4e5i" cell_id="4dqktlte46y"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="pt5p7qt4e5i" cell_id="npt5lykmdn"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="pt5p7qt4e5i" cell_id="0padayk1v7ng"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="pt5p7qt4e5i" cell_id="kwz3w12l3gm"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="pt5p7qt4e5i" cell_id="wxhykmoe8ca"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="pt5p7qt4e5i" cell_id="sf8bfdan32l"><p> </p></td></tr><tr row_id="tgqub6t9kr7"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="tgqub6t9kr7" cell_id="c0qj2weyi1i"><p>   ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas B-V&nbsp;PECC&nbsp;&nbsp;&nbsp;<sup>2</sup></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="tgqub6t9kr7" cell_id="rtarf1rahjk"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="tgqub6t9kr7" cell_id="z9t1snkpk5h"><p> 0</p><p>&nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="tgqub6t9kr7" cell_id="q36jc0an7e"><p> 0<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[MB1]</a>&nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="tgqub6t9kr7" cell_id="82ppn2eaurl"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="tgqub6t9kr7" cell_id="c6iskfpgkvw"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="tgqub6t9kr7" cell_id="u89taxd3m1"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="tgqub6t9kr7" cell_id="f48p48k08xf"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="tgqub6t9kr7" cell_id="6no5ujfthxa"><p> </p></td></tr><tr row_id="s9ys3mkb1nf"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="s9ys3mkb1nf" cell_id="8twl25xnvpn"><p>   <b>TOTAL</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="s9ys3mkb1nf" cell_id="869uwqjw1yu"><p> <b>559</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="s9ys3mkb1nf" cell_id="t4lvxtajvo9"><p> <b>309</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="s9ys3mkb1nf" cell_id="q0p7gl1hh8l"><p> <b>79</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="s9ys3mkb1nf" cell_id="qzzzr9m5qp"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="s9ys3mkb1nf" cell_id="5oxm6z9ijvu"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="s9ys3mkb1nf" cell_id="qgbbgixm9zt"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="s9ys3mkb1nf" cell_id="skr5mtjpnb"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="s9ys3mkb1nf" cell_id="h0hhp7okd4v"><p> </p></td></tr><tr row_id="m4ma9z2elum"><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="m4ma9z2elum" cell_id="zdzzgqe79qd"><p>   <b>Fonte: </b>&nbsp;<a href="http://painel.pep.planejamento.gov.br/" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b>http://painel.pep.planejamento.gov.br/</b></a></p><p><b><u>&nbsp;</u></b></p><p><b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="m4ma9z2elum" cell_id="slgpj6amvec"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="m4ma9z2elum" cell_id="xv5am17iwg"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="m4ma9z2elum" cell_id="z4iaiox16e"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="m4ma9z2elum" cell_id="876z4sogqrq"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="m4ma9z2elum" cell_id="pgd8kn1kcd"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="m4ma9z2elum" cell_id="nuyrszkf0t"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="m4ma9z2elum" cell_id="nr1m6mso5vn"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="1eplo04mgo8" row_id="m4ma9z2elum" cell_id="xnb46uslttt"><p> <b>&nbsp;</b></p></td></tr></tbody></table><p>      </p><p><br></p><p class="align-justify">	&nbsp;<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[MB1]</a>	?<b><i>1.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>No acórdão 1.200 de 2014, no item 359.1.6, o Tribunal de Contas da União propôs ao então Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão o encaminhamento e o emprego de maior celeridade na análise da proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia da Informação (ATI), visando reduzir a elevada taxa de evasão dos ocupantes de cargos Tecnologia da Informação (TI). Entende-se como de suma importância este encaminhamento, no entanto, a abordagem feita no referido documento foi conduzida de maneira direcionada,&nbsp;com dados incompletos, que não levaram em consideração os demais cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder Executivo Federal estruturados pelo Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (PGPE) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da&nbsp;Lei 11.907, de fevereiro de 2009 <b>– inclusive a mesma que criou o cargo de ATI -</b>, e a Carreira da Previdência, da Saúde e&nbsp;do&nbsp;Trabalho (PST) de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.355, de outubro de 2006. Desta forma, não houve qualquer encaminhamento para tais servidores, ainda que constasse na estatística de pessoal de TI e composição de força de trabalho presente no referido acórdão.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><b><i>2.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>De igual forma, os cargos de Analista Técnico Administrativo na área de tecnologia da informação, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), regidos pela&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990</a>,&nbsp;os cargos de Analista de Sistemas,&nbsp;pertencentes ao Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e os cargos de Analista na área de Formação em Análise de Sistemas, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) regidos pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, foram excluídos da Carreira de Tecnologia da Informação, no âmbito do Poder Executivo Federal, acentuando as disparidades na administração pública direta e indireta. </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>3.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Essa sistemática de descaso e injustiça com os demais cargos de TI, os quais possuem descrição e atribuições equivalentes, infelizmente, vem sendo constatada ao longo dos anos. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos tem se mostrado irredutível em corrigir essa distorção e tratar a Carreira de Tecnologia da Informação como transversal, aglutinando os cargos de atribuições, atividades e remuneração equivalentes, que é o caso em questão. </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>4.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Ao contrário, a única proposta apresentada aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistemas e demais citados, foi a iniciação de um processo de extinção conforme resposta ao pedido de informação nº 039500011192016-24/MP que disse nos seguintes termos: </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>“Em resposta à sua solicitação, informamos que alguns cargos relacionados à área de Tecnologia da Informação, como é o caso de cargos de Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte, instituídos pelo Plano de Classificação de Cargos do Poder Executivo, conforme Lei nº 5.645, de 10/12/1970, encontram-se em processo de extinção.”</i></p><p class="align-justify"><b><i>5.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>As extinções se concretizaram por meio dos decretos 9.262, de janeiro de 2018 e 10.185, de dezembro 2019, e tal como previsto formam os alicerces financeiros para o provimento dos cargos de ATI, como demonstra o art. 82, 2<sup><u>o</u></sup> parágrafo da lei 11.907 de 2009, ocorrendo à medida que surjam vacâncias, desconsiderando qualquer política de desenvolvimento profissional e caracterizando uma estagnação permanente aos ocupantes dos cargos de Analistas de Sistema(s) e demais supracitados.</p><p class="align-justify"><b><i>6.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Na Mesa Setorial de negociações, o Governo Federal atual se comprometeu a enviar ao Congresso Nacional um projeto de lei que estrutura a carreira desses profissionais. Além do envio do projeto, o Governo firmou o compromisso de reestruturar as remunerações dos servidores da carreira no mês de janeiro dos próximos três anos, de forma que, a partir de 2024, a estrutura remuneratória da carreira será transformada em subsídio. Ocorre que, os cargos de Analista de Sistemas e demais supramencionados não foram incluídos na reestruturação da carreira de Tecnologia da Informação. Ao se questionar a razão pela qual foram excluídos da reestruturação, foram informados que a inserção dos Analistas na nova carreira caracterizaria, supostamente, uma transposição de cargo público, hipótese reconhecida como inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula Vinculante 43:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.”</i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Incorre em erro tal alegação, pois a característica desse instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente caso, pois são servidores da mesma carreira. Ademais os analistas têm a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições, mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos do cargo de Analista em Tecnologia da Informação (ATI).</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>7.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Sob esse prisma, o STF, [ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola o princípio do concurso público quando:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no qual serão os servidores reenquadrados; </i></p><p class="align-justify"><i>(ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo público; </i></p><p class="align-justify"><i>(iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles extintos. “</i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>8.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Frisa-se, portanto, que não haverá qualquer mudança nas atribuições desempenhadas pelos servidores, tampouco no padrão remuneratório, configurando-se apenas uma reestruturação, razão pela qual não haveria nenhuma inconstitucionalidade em inserir os Analistas de sistema(s) e demais citados na nova carreira de Tecnologia da Informação. Além disso, os servidores já se encontram em exercício em diversos ministérios por tratar-se de cargos que podem ser lotados em diferentes órgãos e entidades na esfera federal, na contribuição pela transformação digital dos serviços públicos. Como mencionado na obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras transversais estruturantes são fundamentais, pois buscam garantir o bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço da sociedade e devem ser incentivadas.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>9.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Entende-se totalmente constitucional e legal tal medida. A título de exemplo, cita-se a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF no bojo da qual se considerou constitucional a transformação dos cargos, mediante unificação de carreiras de idênticas atribuições: </p><p class="align-justify"><i>“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189, de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito, Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos recém-criados. 4. </i><b><i>Ausência de violação ao princípio constitucional da exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos</i></b><i>. 5. Precedentes: ADI 1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”</i> </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>10.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b><u>Ademais, complementa-se com um caso idêntico pós Constituição Federal de 1988, aplicados pela Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto n</u><a href="http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument" rel="noopener noreferrer" target="_blank">o&nbsp;491, de 9 de abril de 1992</a><u>, que reorganizou a Carreira de Planejamento e Orçamento transformando cargos similares, inclusive cargos antigos à época dos anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento.</u></p><p class="align-justify"><b><i><u>Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991</u></i></b></p><p class="align-justify"><i><u>Art. 10. A carreira criada pelo&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2347.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de 1987</i></a><i><u>, passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0491.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>(Regulamento)</i></a></p><p class="align-justify"><i><u>§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores ocupantes de cargos efetivos:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>I - da categoria de Analista de Orçamento;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea);</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na conformidade da&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5645.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Lei n° 5.645, de 1970;</i></a></p><p class="align-justify"><i><u>...</u></i></p><p class="align-justify"><b><i><u>Decreto n</u></i></b><a href="http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b><i>o&nbsp;491, de 9 de abril de 1992</i></b></a></p><p class="align-justify"><i><u>Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos servidores de que trata o&nbsp;</u></i><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991</i></a><i><u>, far-se-á nos termos deste Decreto.</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada&nbsp;- IPEA;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento, P-1500, criado pelo&nbsp;</u></i><a href="https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/7e36d24def12eebf032569fa005bd444?OpenDocument&amp;Highlight=1,&amp;AutoFramed" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975</i></a><i><u>;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>...</u></i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>11.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b><u>Arrematando o assunto, conforme demonstrado, a situação jurídica na inserção dos Analistas na nova carreira não seria de transposição de cargos, e de consequente inconstitucionalidade, pois o STF tem entendimento reiterado de que a reestruturação convergente de carreiras análogas não contraria o postulado do concurso público.</u></p><p class="align-justify"><u>&nbsp;</u></p><p class="align-justify"><b><i>12.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Os Analistas têm lutado para que não sejam invisibilizados, ao passo que se observa que servidores lotados no MGI têm tido uma abertura maior de diálogo com o Governo, pois embora esteja patente a completa identidade substancial entre os cargos, que pertencem ao mesmo plano de cargos, têm idênticas atribuições e compartilham a mesma tabela vencimentos que os ATI’s, foram excluídos da reestruturação de remunerações, e dos demais benefícios firmados no acordo realizada na Mesa Setorial, que se concretizou neste Projeto de Lei recentemente enviado pelo Governo Federal. </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>13.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>A estruturação de uma Carreira deve propor soluções que venham a atender ao interesse público respeitando os demais princípios constitucionais que regem a atividade administrativa, tais como os da finalidade, impessoalidade, da razoabilidade, da economicidade e da eficiência. Diante disso, ainda que os cargos de Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III, Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e Analista de Sistemas, vinculados aos planos PCC, PGPE, PST e PECC não tivessem, à época de criação dos respectivos cargos, a mesma escrita nas atribuições que a do cargo de Analista em TI, é inquestionável que as atividades prestadas por estes servidores vêm sendo executadas aos ditames atuais de transformação digital e acompanham as evoluções de metodologias, processos e padrões que, sobretudo na área de TI, passam por constantes atualizações.</p><p class="align-justify"><b><i>14.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>A título elucidativo o cargo de Analista de Sistemas, pertencente do grupo de processamento de dados, foi instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado pelo decreto nº 77.862, de 21 de junho de 1976 e reorganizado pela Lei 11.357 (que criou o PGPE) e Lei 11.355 (PST), ambas de mesma data, 19 de outubro de 2006, com atribuições sumárias assim descritas: </p><p class="align-justify"><i>"</i><b><i>atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle,</i></b><i> referentes à análise de sistemas e de programação, </i><b><i>bem assim como ao levantamento de serviços e à elaboração de planos e projetos de organização </i></b><i>com vistas a processamento eletrônico de dados. definir o objetivo e as tarefas da análise de sistema; programar as tarefas e designar o pessoal de análise; rever a documentação preparada pelo pessoal de análise; </i><b><i>dirigir o projeto de novos sistemas</i></b><i> ou de melhorias dos sistemas atuais; </i><b><i>avaliar o progresso dos projetos em andamento</i></b><i>; avaliar a performance dos sistemas e tomar as medidas corretivas que se façam necessárias; </i><b><i>organizar e atualizar a programação das análises de sistemas</i></b><i> em andamento a serem iniciadas; </i><b><i>Estimar as necessidades em termos de custo, tempo e pessoal, para as análises a serem efetuadas</i></b><i>; avaliar as vantagens operacionais e as economias advindas do sistema proposto; preparar o material para apresentação à administração; definir a lógica do sistema e as necessidades em equipamentos; estudar as inovações introduzidas no campo de processamento de dados para posterior divulgação a seus supervisionados; executar outras tarefas semelhantes.” </i></p><p class="align-justify"><b><i>15.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Já o cargo de Analista em Tecnologia da Informação (ATI) foi criado por uma MP de 2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, que altera a Lei 11.357 (que reorganiza o PGPE), com atribuições assim descritas:</p><p class="align-justify"><i>"</i><b><i>atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia da informação</i></b><i> relativos ao funcionamento da administração pública federal, </i><b><i>bem como executar análises para o desenvolvimento, implantação</i></b><i> e suporte a sistemas de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar a formulação e acompanhamento das políticas de </i><b><i>planejamento</i></b><i> relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar e </i><b><i>acompanhar</i></b><i> as atividades de desenvolvimento, manutenção, integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da informação; gerenciar a disseminação, integração e controle de qualidade dos dados; </i><b><i>organizar</i></b><i>, manter e auditar o armazenamento, administração e acesso às bases de dados da informática de governo; e desenvolver, implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações da infraestrutura da informática da Administração Pública Federal.”</i></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>16.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Atualmente, todos os servidores dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação. O Decreto nº 7579, de 11 de outubro de 2011, estabelece a organização do sistema SISP, e define sua finalidade e a competência do órgão central nos seguintes termos:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>Art. 1º Ficam organizados sob a forma de sistema, com a denominação de Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP, </i><b><i>o planejamento, a coordenação, a organização, a operação, o controle e a supervisão dos recursos de tecnologia da informação dos órgãos e entidades da administração pública federal</i></b><i> direta, autárquica e fundacional, em articulação com os demais sistemas utilizados direta ou indiretamente na gestão da informação pública federal. </i></p><p class="align-justify"><i>Art. 2º O SISP tem por finalidade: </i></p><p class="align-justify"><i>… </i></p><p class="align-justify"><b><i>IV - estimular o uso racional dos recursos de tecnologia da informação, no âmbito do Poder Executivo federal, visando à melhoria da qualidade e da produtividade do ciclo da informação;(grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify"><i>VI - propor adaptações institucionais necessárias ao aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão dos recursos de tecnologia da informação;</i></p><p class="align-justify"><i>&nbsp;</i><b><i>VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento e o treinamento dos servidores que atuam na área de tecnologia da informação; e (grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify"><b><i>VIII - definir a política estratégica de gestão de tecnologia da informação do Poder Executivo federal. (grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify"><i>Art. 4º Compete ao Órgão Central do SISP, dentre outros: </i></p><p class="align-justify"><i>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;… </i></p><p class="align-justify"><b><i>III - promover a elaboração de planos de formação, desenvolvimento e treinamento do pessoal envolvido na área de abrangência do SISP;</i></b> <b><i>(grifo nosso)</i></b></p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><b><i>17.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</i></b>Fica claro e evidente que todos os servidores dos cargos mencionados nesta proposição de emenda ao projeto de lei, tanto os do texto original quanto os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos órgãos da administração pública federal aos quais são lotados. Em outras palavras, respeitadas a equivalência de remuneração, a escolaridade e a forma de ingresso — por concurso público de nível superior para ambos os cargos —, a visão que nega a capacidade de aperfeiçoamento e desenvolvimento de competências e ignora a correlação e equivalência destes cargos torna-se um contrassenso injustificado e gera distorções gravíssimas. </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;I.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta de Projeto de Lei, no que tange ao capítulo da Carreira de Tecnologia da Informação.</p><p>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;II.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>ANEXO I – DA REMUNERAÇÃO</b></p><p class="align-justify">Não há qualquer distinção de remuneração entre o cargo de ATI e os demais cargos mencionados. Ademais, atualmente o cargo de ATI compartilha a mesma tabela de remuneração que os cargos de: Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III, Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e Analista de Sistemas, como demonstra a tabela de remuneração do PGPE abaixo:</p><p><br></p><p class="align-center"> <img src="//:0" width="839"><b>Fonte: </b><a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b>https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios</b></a></p><p class="align-center"><img src="//:0" width="669"></p><p><b>Fonte</b>: <a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidorespublicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios</a> </p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p class="align-center"><b>&nbsp;</b></p><p class="align-center"><img src="//:0" width="697"></p><p><b>Fonte</b>:<a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios</a></p><p><br></p><p class="align-justify"><b> </b>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;III.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>ANEXO II - </b><a href="https://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b>QUANTITATIVO DE CARGOS –</b></a></p><p class="align-center">CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</p><table table_id="kzdwc0knyhb" border="1"><tbody><tr row_id="nrz7km36f0d"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nrz7km36f0d" cell_id="0zt2dxguv47h" colspan="4"><p>  <b>QUANTITATIVO DE CARGOS, NÍVEL SUPERIOR, COM ATRIBUIÇÕES VOLTADAS À ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nrz7km36f0d" cell_id="l2qq4e7rntf"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nrz7km36f0d" cell_id="uw7rm4hl3k"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nrz7km36f0d" cell_id="zyjpeyoumsk"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nrz7km36f0d" cell_id="9p6mhkenj7" colspan="2"><p> </p></td></tr><tr row_id="w2246u00phb"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w2246u00phb" cell_id="5tmv52lb42n" rowspan="2"><p>   <b>CARGO</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w2246u00phb" cell_id="ejpbujde6ma" colspan="3"><p> <b>QUANTITATIVO DE CARGOS</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w2246u00phb" cell_id="d2c8bnm89z"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w2246u00phb" cell_id="037hc2gfln0v"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w2246u00phb" cell_id="0t5lvyk1onm"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w2246u00phb" cell_id="8cm6gtxb3y8"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w2246u00phb" cell_id="y554mr8w04i"><p> </p></td></tr><tr row_id="l5z2h1quivo"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l5z2h1quivo" cell_id="4sdzfu8og7x"><p>   <b>ATIVOS</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l5z2h1quivo" cell_id="0ixvtvr2xrh"><p> <b>APOSENTADOS</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l5z2h1quivo" cell_id="qwahwixoys7"><p> <b>PENSIONISTAS</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l5z2h1quivo" cell_id="ozozioboes"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l5z2h1quivo" cell_id="5e5f86ji8un"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l5z2h1quivo" cell_id="d37mqqb9q8b"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l5z2h1quivo" cell_id="uninkk05ywr"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l5z2h1quivo" cell_id="vslgrp1fbub"><p> </p></td></tr><tr row_id="7cs8usl8fm2"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7cs8usl8fm2" cell_id="upub9087z5"><p>   ANALISTA DE SISTEMA - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7cs8usl8fm2" cell_id="k77lnt8fn5q"><p> 73</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7cs8usl8fm2" cell_id="q50n3hpygzg"><p> 151</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7cs8usl8fm2" cell_id="h9rt4eicklo"><p> 26</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7cs8usl8fm2" cell_id="d1dn11o80a"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7cs8usl8fm2" cell_id="jqkcdwip7tq"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7cs8usl8fm2" cell_id="ii78vc7w5k"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7cs8usl8fm2" cell_id="oms85vh73n"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7cs8usl8fm2" cell_id="bns2pawix5q"><p> </p></td></tr><tr row_id="d4te96by4kt"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="d4te96by4kt" cell_id="riblt20qma"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS/SUDENE – PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="d4te96by4kt" cell_id="t01ewirjcw"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="d4te96by4kt" cell_id="cq83va2phoc"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="d4te96by4kt" cell_id="19kabou0tdy"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="d4te96by4kt" cell_id="nfiq6susws7"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="d4te96by4kt" cell_id="bk7zeg4or8q"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="d4te96by4kt" cell_id="11ptq13vaqhk"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="d4te96by4kt" cell_id="t7ebdmzxj9"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="d4te96by4kt" cell_id="xi2rzjx4eu"><p> </p></td></tr><tr row_id="pgiher3l96k"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="pgiher3l96k" cell_id="sic3ql3pln"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS – PCC</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="pgiher3l96k" cell_id="mh1ql16iltl"><p> 6</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="pgiher3l96k" cell_id="q3bqfa8cpz9"><p> 16</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="pgiher3l96k" cell_id="3n70tkfkmk"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="pgiher3l96k" cell_id="5pwi2wur1"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="pgiher3l96k" cell_id="xo3biu1yl6"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="pgiher3l96k" cell_id="kdbqzpovcy"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="pgiher3l96k" cell_id="3e8qrlrw8tb"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="pgiher3l96k" cell_id="eihgpverblq"><p> </p></td></tr><tr row_id="eyosu0f69x5"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="eyosu0f69x5" cell_id="st2g29gxiti"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS - PST</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="eyosu0f69x5" cell_id="3clvfmlxgac"><p> 32</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="eyosu0f69x5" cell_id="59t7g8zb274"><p> 130</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="eyosu0f69x5" cell_id="twd7jakmua"><p> 38</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="eyosu0f69x5" cell_id="keceacw4yu"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="eyosu0f69x5" cell_id="n8pr85e8xt"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="eyosu0f69x5" cell_id="1g8w7wjyon1"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="eyosu0f69x5" cell_id="tgeaplxluc"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="eyosu0f69x5" cell_id="nnc7ilchedl"><p> </p></td></tr><tr row_id="ihoonamc0q"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ihoonamc0q" cell_id="4e6f96ayt9"><p>   ANALISTA DE SISTEMA B – PST</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ihoonamc0q" cell_id="x7zcosmj4v"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ihoonamc0q" cell_id="3ryfppphqr5"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ihoonamc0q" cell_id="h3mveja2t6m"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ihoonamc0q" cell_id="cbb08f2b3y"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ihoonamc0q" cell_id="eyjrgrn6a48"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ihoonamc0q" cell_id="33txaudgsye"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ihoonamc0q" cell_id="98qofb92ewm"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ihoonamc0q" cell_id="u6izibikmec"><p> </p></td></tr><tr row_id="j4masref6b7"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="j4masref6b7" cell_id="i3jcjli8ckt"><p>   ANALISTA DE SISTEMA C – PST</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="j4masref6b7" cell_id="do1vq91pt0h"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="j4masref6b7" cell_id="htyiake86io"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="j4masref6b7" cell_id="q046vmiiazg"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="j4masref6b7" cell_id="7paa3raestg"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="j4masref6b7" cell_id="v8cmcvr737p"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="j4masref6b7" cell_id="f625ak0t20u"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="j4masref6b7" cell_id="5msrrdrhnme"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="j4masref6b7" cell_id="bf9grpa4kn9"><p> </p></td></tr><tr row_id="a37m5yhmxwk"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="a37m5yhmxwk" cell_id="42cn4tfgi7q"><p>   ANALISTA DE SISTEMA D – PST</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="a37m5yhmxwk" cell_id="q9hcewbrdy"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="a37m5yhmxwk" cell_id="prcaj8wi61k"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="a37m5yhmxwk" cell_id="vmlyq27sh99"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="a37m5yhmxwk" cell_id="w156bngcnzh"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="a37m5yhmxwk" cell_id="vmh7q22tbld"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="a37m5yhmxwk" cell_id="5gvd025goz"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="a37m5yhmxwk" cell_id="61zz8oidx03"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="a37m5yhmxwk" cell_id="awze31vb1i"><p> </p></td></tr><tr row_id="qwh880sz6bt"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="qwh880sz6bt" cell_id="fwortfla9i4"><p>   ANALISTA DE SUPORTE - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="qwh880sz6bt" cell_id="fuu5rb89o1p"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="qwh880sz6bt" cell_id="meqk5lci4ls"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="qwh880sz6bt" cell_id="e6g18ot9zm"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="qwh880sz6bt" cell_id="bd2d4jgwrl7"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="qwh880sz6bt" cell_id="uqi53d70chm"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="qwh880sz6bt" cell_id="j32apm6zx1d"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="qwh880sz6bt" cell_id="0asx2d5slr8i"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="qwh880sz6bt" cell_id="w7uv2l1t7p"><p> </p></td></tr><tr row_id="nh3trmfvlbo"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nh3trmfvlbo" cell_id="c9lcpeb0c3"><p>   ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nh3trmfvlbo" cell_id="0bpg3oxxj84t"><p> 429</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nh3trmfvlbo" cell_id="nso2ew9uvp"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nh3trmfvlbo" cell_id="2x6f3b4wchi"><p> 4</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nh3trmfvlbo" cell_id="mt91vdbkj7"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nh3trmfvlbo" cell_id="f4f866atkh8"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nh3trmfvlbo" cell_id="h7nkb22lgou"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nh3trmfvlbo" cell_id="fpgjg34qwbb"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="nh3trmfvlbo" cell_id="263zsq1usu2"><p> </p></td></tr><tr row_id="rncd1suyim"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="rncd1suyim" cell_id="lfo3u4eb1f"><p>   ANALISTA PROCES DE DADOS - PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="rncd1suyim" cell_id="89rpc61g9tc"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="rncd1suyim" cell_id="q6m92jt6rk8"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="rncd1suyim" cell_id="6fuf12cu7u8"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="rncd1suyim" cell_id="o2003rh69t"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="rncd1suyim" cell_id="pap4muir7k"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="rncd1suyim" cell_id="hupu5pfr31c"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="rncd1suyim" cell_id="jmbmph3rcwb"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="rncd1suyim" cell_id="k0686yu7s6"><p> </p></td></tr><tr row_id="ex33ymhdbw"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ex33ymhdbw" cell_id="i870np6alv"><p>   ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA ÁREA DE TI – PGPE</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ex33ymhdbw" cell_id="87hphqpdawd"><p> 7</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ex33ymhdbw" cell_id="2jjexs0f2bo"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ex33ymhdbw" cell_id="k3c51wek1ss"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ex33ymhdbw" cell_id="7nnvoevg8fu"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ex33ymhdbw" cell_id="7y1xtzr51nq"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ex33ymhdbw" cell_id="mmybrykvt2q"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ex33ymhdbw" cell_id="s5wkps8al4"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="ex33ymhdbw" cell_id="covnvfq3nzb"><p> </p></td></tr><tr row_id="2bjc0dzigiw"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="2bjc0dzigiw" cell_id="0jkb96eb0geo"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS III PECC</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="2bjc0dzigiw" cell_id="6j4nqr563ah"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="2bjc0dzigiw" cell_id="th3rn6fumwf"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="2bjc0dzigiw" cell_id="7mttvrh7pi"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="2bjc0dzigiw" cell_id="vvjiss23phs"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="2bjc0dzigiw" cell_id="j0wa7551apd"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="2bjc0dzigiw" cell_id="c11qfpwm348"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="2bjc0dzigiw" cell_id="qf3eq2m82vb"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="2bjc0dzigiw" cell_id="jgz849fqefh"><p> </p></td></tr><tr row_id="w67y65jtigm"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w67y65jtigm" cell_id="9gxt72hkrzo"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS IV PECC</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w67y65jtigm" cell_id="9a3r5e2dtxf"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w67y65jtigm" cell_id="0f1as1jtyxjl"><p> &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w67y65jtigm" cell_id="k5z4qm1hh5j"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w67y65jtigm" cell_id="1nyky8jb954"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w67y65jtigm" cell_id="9l4tucanred"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w67y65jtigm" cell_id="vmwaht922tj"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w67y65jtigm" cell_id="3x9xnmsbr5o"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="w67y65jtigm" cell_id="kcrbs1e7tqm"><p> </p></td></tr><tr row_id="gcxqv604757"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="gcxqv604757" cell_id="2gtrfk6sqjt"><p>   ANALISTA DE SISTEMAS PECC</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="gcxqv604757" cell_id="51ddrr58hfl"><p> 3</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="gcxqv604757" cell_id="c62300kd7ml"><p> 4</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="gcxqv604757" cell_id="ldmjdb38zy"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="gcxqv604757" cell_id="eddt07p3r1l"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="gcxqv604757" cell_id="sa3j851ob3g"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="gcxqv604757" cell_id="taxobtroce"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="gcxqv604757" cell_id="1q8fsb422sv"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="gcxqv604757" cell_id="zq4oesdmbxa"><p> </p></td></tr><tr row_id="7xkbfwkjp2p"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7xkbfwkjp2p" cell_id="wswd6uxolsm"><p>   ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas B-V&nbsp;PECC&nbsp;&nbsp;<sup>2</sup></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7xkbfwkjp2p" cell_id="vuadlof8gxg"><p> 2</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7xkbfwkjp2p" cell_id="nqquqfx7s7s"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7xkbfwkjp2p" cell_id="vd2riqojype"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7xkbfwkjp2p" cell_id="qcndmlhk7ps"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7xkbfwkjp2p" cell_id="3jv3llnv9yk"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7xkbfwkjp2p" cell_id="sy121ul5f1"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7xkbfwkjp2p" cell_id="utux4hd8rya"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="7xkbfwkjp2p" cell_id="aspk245h5p9"><p> </p></td></tr><tr row_id="cc721l8yzg"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cc721l8yzg" cell_id="2c3vr2qvzgg"><p>   ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas B-V&nbsp;PECC&nbsp;&nbsp;&nbsp;<sup>2</sup></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cc721l8yzg" cell_id="qhnnzfrv9if"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cc721l8yzg" cell_id="xlvnd6o327"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cc721l8yzg" cell_id="1k0uretytql"><p> 0</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cc721l8yzg" cell_id="78puv7j6wg"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cc721l8yzg" cell_id="fm5rldj9pk"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cc721l8yzg" cell_id="un2zb83c6tg"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cc721l8yzg" cell_id="t8vwq84ll2t"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cc721l8yzg" cell_id="u93wbxl7bzd"><p> </p></td></tr><tr row_id="l2j02l5aypk"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l2j02l5aypk" cell_id="egaukfjwwft"><p>   ANALISTA I - Área de Formação em Análise de Sistemas B-V&nbsp;PECC&nbsp;&nbsp;&nbsp;<sup>2</sup></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l2j02l5aypk" cell_id="stgvci5z5"><p> 1</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l2j02l5aypk" cell_id="f76h6lkjppj"><p> 0</p><p>&nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l2j02l5aypk" cell_id="0smxdzhi50g"><p> 0<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[MB1]</a>&nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l2j02l5aypk" cell_id="vhbzkfi5o9"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l2j02l5aypk" cell_id="m2vyd5vjpo9"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l2j02l5aypk" cell_id="r0m4eewzh1n"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l2j02l5aypk" cell_id="bdb9pqzt87"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="l2j02l5aypk" cell_id="u6uzy85kl8b"><p> </p></td></tr><tr row_id="cf4zyw2d755"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cf4zyw2d755" cell_id="9tkdrybyhne"><p>   <b>TOTAL</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cf4zyw2d755" cell_id="8hbaifmi0yn"><p> <b>559</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cf4zyw2d755" cell_id="pkpaz6fftxm"><p> <b>309</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cf4zyw2d755" cell_id="xfyjjg0vtif"><p> <b>79</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cf4zyw2d755" cell_id="j607d38bxtj"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cf4zyw2d755" cell_id="le6ge30izw8"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cf4zyw2d755" cell_id="nyimb7j9uo"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cf4zyw2d755" cell_id="s1z4wi0d8dm"><p> </p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="cf4zyw2d755" cell_id="1405rb62qx0r"><p> </p></td></tr><tr row_id="lx1985e6sg"><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="lx1985e6sg" cell_id="54q3ymx8uw5"><p>   <b>Fonte: </b>&nbsp;<a href="http://painel.pep.planejamento.gov.br/" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b>http://painel.pep.planejamento.gov.br/</b></a></p><p><b><u>&nbsp;</u></b></p><p><b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="lx1985e6sg" cell_id="ywmtpoubon"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="lx1985e6sg" cell_id="1zv90krd8f6"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="lx1985e6sg" cell_id="aj50qvhyr15"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="lx1985e6sg" cell_id="lxrdzgsiqvn"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="lx1985e6sg" cell_id="5htijq5e63a"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="lx1985e6sg" cell_id="xw4w5y3ets"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="lx1985e6sg" cell_id="hdfzrjsi0hi"><p> <b>&nbsp;</b></p></td><td class="td-q" table_id="kzdwc0knyhb" row_id="lx1985e6sg" cell_id="6dc9kc48s0d"><p> <b>&nbsp;</b></p></td></tr></tbody></table><p>    &nbsp;<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[MB1]</a>?</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


